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DECRETOS

DECRETO “P” Nº 1.590 de 04 de junho de 2024.
“Dispõe sobre a nomeação de servidores”

O PREFEITO MUNICIPAL DE DOURADOS, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso da atribuição que lhe confere o artigo 66, inciso II da Lei Orgânica 
do Município de Dourados,

D E C R E T A:

Art. 1º  Ficam nomeados, os servidores ocupantes em cargos de provimento em comissão indicados no anexo único.
Art. 2º Este decreto entra em vigor na data de sua publicação, conforme anexo único.

Dourados (MS), 04 de junho de 2024.

Alan Aquino Guedes de Mendonça
Prefeito Municipal de Dourados

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

Anexo do Decreto “P” nº 1.590, de 04 de junho de 2024 

SERVIDOR CARGO SIMBOLO LOTAÇÃO A PARTIR
ANDIARA PACCO COQUEMALLA ASSESSOR I DGA-3 SEMC 03/06/2024
TAIANE OLIVEIRA FONSECA ASSESSOR II DGA-5 SEMC 03/06/2024
LARISSA APARECIDA MORAIS DOS SANTOS ASSESSOR III DGA-6 SEMC 03/06/2024

Prefeito Alan Aquino Guedes de Mendonça 3411-7664
Vice-Prefeito Carlos Augusto  Ferreira Moreira 3411-7665
Agência Municipal de Transportes e Trânsito de Dourados Mariana de Souza Neto 3424-2005
Agência Municipal de Habitação e Interesse Social Joaquim Lucas Franco Quintana 3411-7745
Assessoria de Comunicação e Cerimonial Ginez Cesar Bertin Clemente 3411-7626
Chefe de Gabinete Jéssica Medeiros Silva 3411-7664
Fundação de Esportes de Dourados Luis Arthur Spinola Castilho 3424-0363
Fundação Municipal de Saúde e Administração Hospitalar de Dourados Waldno Pereira de Lucena Junior 3410-3000
Fundação de Serviços de Saúde de Dourados Jairo José de Lima 3411-7731
Guarda Municipal Liliane Graziele Cespedes de Souza Nascimento 3424-2309
Instituto do Meio Ambiente de Dourados Ademar Roque Zanatta 3428-4970
Instituto de Previdência Social dos Serv. do Município de Dourados - Previd Theodoro Huber Silva 3427-4040
Procuradoria Geral do Município Paulo César Nunes da Silva 3411-7761
Secretaria Municipal de Administração Vander Soares Matoso 3411-7105
Secretaria Municipal de Agricultura Familiar Joaquim Soares 3411-7299
Secretaria Municipal de Assistência Social Fabiana Baggio Cassel 3411-7710
Secretaria Municipal de Cultura Francisco Marcos Rosseti Chamorro 3411-7709
Secretaria Municipal de Desenvolvimento Econômico e Inovação Cleriston Jose Recalcatti 3426-3672
Secretaria Municipal de Educação Carlos Vinicius da Silva Figueiredo 3411-7158
Secretaria Municipal de Fazenda Rafael Sabino de Oliveira 3411-7107
Secretaria Municipal de Governo e Gestão Estratégica Wellington Henrique Rocha de Lima 3411-7672
Secretaria Municipal de Obras Públicas Luis Gustavo Casarin 3411-7112
Secretaria Municipal de Planejamento Romualdo Diniz Salgado Junior 3411-7788
Secretaria Municipal de Saúde Waldno Pereira de Lucena Junior 3410-5500
Secretaria Municipal de Serviços Urbanos Marcio Antônio do Nascimento 3424-3358
Controladoria Geral Do Município Luiz Constancio Pena Moraes 3411-7760
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Resolução nº.Rch/05/577/2024/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica do Município de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal PATRICIA ROSSATO STEFANELO, matrícula nº.  “114763419-1”, ocupante do cargo de Farmacêutica, lotada 
na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMS), REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA de 10 (dez) horas semanais, por um período de 01 (um) ano, a 
partir de 24/04/2024, sem prejuízo a sua remuneração, conforme Art. 1º e 2º da Lei nº 2.406, de 20-04-2001, “condições de a servidora apresentar relatório 
das consultas (atestados) durante o tratamento e, se este perdurar por mais tempo, a cada período deverá apresentar Atestado ou Laudo Médico e ser feita 
avaliação pelo PROAS/SEMAD”. Com base no Relatório de visita do PROAS e nos termos da decisão do Secretário Municipal de Administração em 
conformidade com o Parecer nº. 365/2024, constante no Processo Administrativo nº. 1.445/2024.

    
Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 15 de Maio de 2024.

Vander Soares Matoso 
Secretário Municipal de Administração

Resolução nº. Lg/05/578/2024/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal contratada, NATIELE DE SOUZA SILVA, matrícula funcional nº. “114775490-3”, ocupante do cargo de Au-
xiliar de Apoio Educacional, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED), “120” (cento e vinte) dias de “Licença à Gestante”, 
com benefício restituído pelo INSS, conforme Lei Federal nº10.710 de 5 de agosto de 2003, conforme documentação apresentada ao DRH/SEMAD, parte 
integrante deste ato de concessão, pelo período de “06/05/2024 a 02/09/2024”;  

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 15 de Maio de 2024.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

  

Resolução nº. Lg/05/579/2024/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal contratada, FRANCIELLY SILVA ALONSO, matrícula funcional nº. “114776780-2”, ocupante do cargo de 
Auxiliar de Apoio Educacional, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED), “120” (cento e vinte) dias de “Licença à Gestante”, 
com benefício restituído pelo INSS, conforme Lei Federal nº10.710 de 5 de agosto de 2003, conforme documentação apresentada ao DRH/SEMAD, parte 
integrante deste ato de concessão, pelo período de “04/05/2024 a 31/08/2024”;  

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 15 de Maio de 2024.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

RESOLUÇÕES
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Resolução nº. Ldf/05/580/2024/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são  conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal, HELOISA BORTOLOTTO DA SILVA, matrícula funcional nº. “114771890-1”, ocupante do cargo de Psi-
cólogo, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED), “04” (quatro) dias de Licença para Acompanhamento de Tratamento de 
Saúde de Familiar, sem prejuízo de sua remuneração, conforme Art. 143 e §§ do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, no período de 09/01/2024 
a 12/01/2024, nos termos da decisão do Secretário Municipal de Administração em conformidade com o Parecer nº. 088/2024, constante no Processo Ad-
ministrativo nº. 316/2024.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

 Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 15 de Maio de 2024.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

  

Resolução nº. Ldf/05/581/2024/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são  conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal, DANIELA DE OLIVEIRA LUSENA, matrícula funcional nº. “114766014-1”, ocupante do cargo de Auditor de 
Serviços de Saúde, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMS), “15” (quinze) dias de Licença para Acompanhamento de Tratamento de 
Saúde de Familiar, sem prejuízo de sua remuneração, conforme Art. 143 e §§ do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, no período de 09/01/2024 
a 12/01/2024, nos termos da decisão do Secretário Municipal de Administração em conformidade com o Parecer nº. 089/2024, constante no Processo Ad-
ministrativo nº. 318/2024.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

 Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 15 de Maio de 2024.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

  

Resolução nº. Ldf/05/582/2024/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são  conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder ao Servidor Público Municipal, HENRIQUE LEITE DE ALMEIDA NETO, matrícula funcional nº. “114761086-1”, ocupante do cargo de 
Vigilante Patrimonial Municipal, lotado na SECRETARIA MUNICIPAL DE ADMINISTRAÇÃO (SEMAD), “28” (vinte e oito) dias de Licença para 
Acompanhamento de Tratamento de Saúde de Familiar, sem prejuízo de sua remuneração, conforme Art. 143 e §§ do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais, no período de 01/01/2024 a 28/01/2024, nos termos da decisão do Secretário Municipal de Administração em conformidade com o Parecer nº. 
092/2024, constante no Processo Administrativo nº. 364/2024.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

 Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 16 de Maio de 2024.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

RESOLUÇÕES
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Resolução nº.Rch/05/583/2024/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica do Município de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal MARIA MARTA CAPUANO LONDERO, matrícula nº.  “114766063-3”, ocupante do cargo de Enfermeiro, 
lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMS), REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE 02 (DUAS) HORAS DIÁRIAS, por um período 
de 01 (um) ano, a partir da data de 06/02/2024, sem prejuízo a sua remuneração, conforme Art. 1º e 2º da Lei nº 2.406, de 20-04-2001, “condições de o 
servidor apresentar relatório das consultas (atestados) durante o tratamento e, se este perdurar por mais tempo, a cada período deverá apresentar Atestado ou 
Laudo Médico e ser feita avaliação pelo PROAS/SEMAD”. Com base no Relatório de visita do PROAS e nos termos da decisão do Secretário Municipal 
de Administração em conformidade com o Parecer nº. 091/2024, constante no Processo Administrativo nº. 361/2024.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração,  16 de Maio de 2024.

Vander Soares Matoso 
Secretário Municipal de Administração

Resolução nº. Ldf/05/584/2024/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são  conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal, IVONETE FERNANDES DOS SANTOS SANCHES, matrícula funcional nº. “114760291-1”, ocupante do 
cargo de Auxiliar de Enfermagem, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMS), “10” (dez) dias de Licença para Acompanhamento de 
Tratamento de Saúde de Familiar, sem prejuízo de sua remuneração, conforme Art. 143 e §§ do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, no período 
de 23/01/2024 a 01/02/2024, nos termos da decisão do Secretário Municipal de Administração em conformidade com o Parecer nº. 135/2024, constante 
no Processo Administrativo nº. 443/2024.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

 Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 16 de Maio de 2024.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

Resolução nº. Ldf/05/585/2024/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são  conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica de Dourados...

R E S O L V E:
Conceder à Servidora Pública Municipal, CLAUDIA CASTELAO TETILA MELO, matrícula funcional nº. “500946-1”, ocupante do cargo de Fisiotera-

peuta, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMS), “30” (trinta) dias de Licença para Acompanhamento de Tratamento de Saúde de Fa-
miliar, sem prejuízo de sua remuneração, conforme Art. 143 e §§ do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, no período de 30/01/2024 a 28/02/2024, 
nos termos da decisão do Secretário Municipal de Administração em conformidade com o Parecer nº. 136/2024, constante no Processo Administrativo nº. 
444/2024.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

 Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 16 de Maio de 2024.
 

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

RESOLUÇÕES
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Resolução nº. Ldf/05/596/2024/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são  conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal, SIMONE SANTOS DA SILVA, matrícula funcional nº. “73689737-5”, ocupante do cargo de Profissional do 
Magistério Municipal, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED), “07” (sete) dias de Licença para Acompanhamento de Tra-
tamento de Saúde de Familiar, sem prejuízo de sua remuneração, conforme Art. 143 e §§ do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, no período de 
02/02/2024 a 08/02/2024, nos termos da decisão do Secretário Municipal de Administração em conformidade com o Parecer nº. 137/2024, constante no 
Processo Administrativo nº. 452/2024.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

 Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 16 de Maio de 2024.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

  

Resolução nº. Ldf/05/597/2024/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são  conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal, MARCIA LUCIANA PEREIRA DA SILVA MARCON, matrícula funcional nº. “75461-2”, ocupante do cargo 
de Profissional do Magistério Municipal, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED), “30” (trinta) dias de Licença para Acompa-
nhamento de Tratamento de Saúde de Familiar, sem prejuízo de sua remuneração, conforme Art. 143 e §§ do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, 
no período de 31/01/2024 a 29/02/2024, nos termos da decisão do Secretário Municipal de Administração em conformidade com o Parecer nº. 138/2024, 
constante no Processo Administrativo nº. 453/2024.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

 Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 16 de Maio de 2024.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

Resolução nº.Lg/05/598/2024/SEMAD.

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica do Município de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal efetiva, DEBORA PATRICIA DO NASCIMENTO JORGE ALVES, matrícula funcional nº. “114771553-12” 
ocupante do cargo de Profissional do Magistério Municipal, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED) “103” (cento e três) dias 
de “LICENÇA Á  GESTANTE”, com base na Lei Complementar nº 158, de 22 de março de 2010, que altera dispositivos da Lei Complementar nº 107 de 
28 de dezembro de 2006, considerando o início da licença decorrente do nascimento da criança ocorrido no dia  06/02/2024 e sua posse em 23/04/2024, 
conforme documentação apresentada no DRH/SEMAD, parte integrante deste ato de concessão, pelo período de “23/04/2024 a 03/08/2024”.

Registre-se.
Publique-se
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 17 de Maio de 2024.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

RESOLUÇÕES
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Resolução nº.Rch/05/599/2024/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica do Município de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal IZILDINHA SILVA RODRIGUES, matrícula nº.  “60841-3”, ocupante do cargo de Profissional do Magistério 
Municipal, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED), REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE 20 (VINTE) HORAS SEMA-
NAIS, por um período de 01 (um) ano, a partir da data de 11/02/2024, sem prejuízo a sua remuneração, conforme Art. 1º e 2º da Lei nº 2.406, de 20-04-
2001, “condições de o servidor apresentar relatório das consultas (atestados) durante o tratamento e, se este perdurar por mais tempo, a cada período deverá 
apresentar Atestado ou Laudo Médico e ser feita avaliação pelo PROAS/SEMAD”. Com base no Relatório de visita do PROAS e nos termos da decisão do 
Secretário Municipal de Administração em conformidade com o Parecer nº. 139/2024, constante no Processo Administrativo nº. 461/2024.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração,  17 de Maio de 2024.

Vander Soares Matoso 
Secretário Municipal de Administração

Resolução nº.Lg/05/600/2024/SEMAD.

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica do Município de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal efetiva, DEBORA PEREIRA DA SILVA, matrícula funcional nº. “73690613-13” ocupante do cargo de Profis-
sional do Magistério Municipal, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED) “142” (cento e quarenta e dois) dias de “LICENÇA 
Á  GESTANTE”, com base na Lei Complementar nº 158, de 22 de março de 2010, que altera dispositivos da Lei Complementar nº 107 de 28 de dezembro 
de 2006, considerando o início da licença em 16/03/2024 decorrente de atestado médico e sua posse em 23/04/2024, conforme documentação apresentada 
no DRH/SEMAD, parte integrante deste ato de concessão, pelo período de “23/04/2024 a 11/09/2024”.

Registre-se.
Publique-se
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 17 de Maio de 2024.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

Resolução nº.Rch/05/601/2024/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica do Município de Dourados...

R E S O L V E:

 Conceder à Servidora Pública Municipal DANYJARA DE SOUZA GOMES, matrícula nº.  “114771811-1”, ocupante do cargo de Agente de Endemias, 
lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE (SEMS), REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE 20 (VINTE) HORAS SEMANAIS, por um período 
de 01 (um) ano, a partir da data de 02/03/2024, sem prejuízo a sua remuneração, conforme Art. 1º e 2º da Lei nº 2.406, de 20-04-2001, “condições de o 
servidor apresentar relatório das consultas (atestados) durante o tratamento e, se este perdurar por mais tempo, a cada período deverá apresentar Atestado ou 
Laudo Médico e ser feita avaliação pelo PROAS/SEMAD”. Com base no Relatório de visita do PROAS e nos termos da decisão do Secretário Municipal 
de Administração em conformidade com o Parecer nº. 140/2024, constante no Processo Administrativo nº. 464/2024.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração,  17 de Maio de 2024.

Vander Soares Matoso 
Secretário Municipal de Administração

RESOLUÇÕES
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Resolução nº.Rch/05/602/2024/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica do Município de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal ROSIANA MARTINS BARBOSA, matrícula nº.  “80381-1”, ocupante do cargo de Profissional do Magistério 
Municipal, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED), REDUÇÃO DE CARGA HORÁRIA DE 10 (DEZ) HORAS SEMANAIS, 
por um período de 01 (um) ano, a partir da data de 14/02/2024, sem prejuízo a sua remuneração, conforme Art. 1º e 2º da Lei nº 2.406, de 20-04-2001, “con-
dições de o servidor apresentar relatório das consultas (atestados) durante o tratamento e, se este perdurar por mais tempo, a cada período deverá apresentar 
Atestado ou Laudo Médico e ser feita avaliação pelo PROAS/SEMAD”. Com base no Relatório de visita do PROAS e nos termos da decisão do Secretário 
Municipal de Administração em conformidade com o Parecer nº. 141/2024, constante no Processo Administrativo nº. 466/2024.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração,  17 de Maio de 2024.

Vander Soares Matoso 
Secretário Municipal de Administração

Resolução nº. Ldf/05/604/2024/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são  conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal, MIRIAN MICHELLE DE SOUZA PINHEIRO DELGADILHO, matrícula funcional nº. “146971-6”, ocupante 
do cargo de Profissional do Magistério Municipal, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED), “15” (quinze) dias de Licença para 
Acompanhamento de Tratamento de Saúde de Familiar, sem prejuízo de sua remuneração, conforme Art. 143 e §§ do Estatuto dos Servidores Públicos 
Municipais, no período de 08/02/2024 a 22/02/2024, nos termos da decisão do Secretário Municipal de Administração em conformidade com o Parecer nº. 
143/2024, constante no Processo Administrativo nº. 556/2024.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

 Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 21 de Maio de 2024.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

Resolução nº. Ldf/05/605/2024/SEMAD

Vander Soares Matoso, Secretário Municipal de Administração, no uso das atribuições que lhe são  conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 75, da Lei 
Orgânica de Dourados...

R E S O L V E:

Conceder à Servidora Pública Municipal, FELOMENA PEREIRA DE MORAES DUTRA, matrícula funcional nº. “150891-4”, ocupante do cargo de 
Agente de Serviços Educacionais, lotada na SECRETARIA MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO (SEMED), “04” (quatro) dias de Licença para Acompanha-
mento de Tratamento de Saúde de Familiar, sem prejuízo de sua remuneração, conforme Art. 143 e §§ do Estatuto dos Servidores Públicos Municipais, nos 
períodos de 01/02/2024 a 03/02/2024 e 11/02/2024, nos termos da decisão do Secretário Municipal de Administração em conformidade com o Parecer nº. 
144/2024, constante no Processo Administrativo nº. 558/2024.

Registre-se.
Publique-se.
Cumpra-se.

 Ao Departamento de Recursos Humanos, para as devidas providências.
Secretaria Municipal de Administração, 21 de Maio de 2024.
 

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

RESOLUÇÕES
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RESOLUÇÃO/SEMS Nº 31, DE 04 DE JUNHO DE 2024.
Designa servidor para atuar como Gerente do Núcleo de Vigilância Sanitária

O SECRETÁRIO MUNICIPAL DE SAÚDE DE DOURADOS, no uso das atribuições que lhe conferem o inciso II do art. 75 da Lei Orgânica do Muni-
cípio; 

RESOLVE: 

Art. 1º. Designar o servidor  DIEGO VICTOR DE FREITAS MESQUITA, matrícula n. 114774886-1, para atuar como Gerente do Núcleo de Vigilância 
Sanitária.

Art. 2º. Ficam revogadas as disposições em contrário.
Art. 3º. Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação, com efeitos retroativos a partir de  25 de maio de 2024.

Dourados (MS), 04 de junho de 2024.

Waldno Pereira de Lucena Júnior
  Secretário Municipal de Saúde

Resolução nº Can/05/520/2024/SEMAD

VANDER SOARES MATOSO, Secretário Municipal de Administração, no uso de suas atribuições que lhe são conferidas pelos incisos II e IV, do artigo 
75, da Lei Orgânica do Município de Dourados...        

R E S O L V E:

CANCELAR o gozo das férias da Servidora Pública Municipal, SILVIA ALVAREZ VICTOL, matrícula 114760281-1 ocupante do cargo de Motorista de 
Veículo Leve (SEMAS), 30 (trinta) dias de férias regulamentares, referente ao período aquisitivo 2020/2021, no período de 06/05/2024 à 04/06/2024, (DO 
nº 6.118 de 25/04/2024, folhas 08 Resolução nº FE/04/379/2024/SEMAD), conforme CI Nº 085/2024/SEMAS, protocolado em 30/04/2024, nos termos do 
artigo 126, da Lei Complementar nº 107/06 (Estatuto do Servidor Público Municipal). 

Registre-se;
Publique-se;
Cumpra-se.

Ao Departamento de Recursos Humanos, para as providências necessárias aos assentamentos funcionais.
Secretaria Municipal de Administração, aos seis dias do mês de maio do ano de dois mil e vinte e quatro.

VANDER SOARES MATOSO
Secretário Municipal de Administração
Decreto “P” nº 106 de 01 março de 2021

Diário Oficial nº 5.360 de 01/03/2021

EDITAL Nº 84/2024/SEMED

CONVOCAÇÃO DE CANDIDATOS CLASSIFICADOS NO PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO – EDITAL N. 17/2024/SEMED – PARA CON-
TRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE INSPETOR DE PÁTIO.

O SECRETÁRIO  MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO no uso de suas atribuições legais conferidas na Lei Orgânica do Município e Lei Complementar nº 
118, de 31 de dezembro de 2007.

RESOLVE:

1. Convocar os candidatos classificados no Edital n. 17/2024/SEMED de 31 de janeiro de 2024 – Processo Seletivo Simplificado para Contratação Tem-
porária de Inspetor de Pátio, a comparecerem no dia 07 de junho de 2024, impreterivelmente no horário definido neste Edital, na Secretaria Municipal de 
Educação, localizada na Rua Pedro Leite Farias, nº 3.805, Parque dos Jequitibás, Dourados - MS, CEP 79839-506.

2. Os candidatos serão lotados por ordem de classificação conforme Anexo I deste edital, de acordo com o número de vagas existentes, e deverão apre-
sentar os documentos indicados no Anexo II deste Edital.

2.1 Todos os candidatos deverão apresentar o ORIGINAL e CÓPIA SIMPLES do comprovante de escolaridade.
2.2. Os candidatos que já atuaram como INSPETOR DE PÁTIO no ano de 2023 DEVERÃO apresentar o original e cópia simples comprovante de esco-

laridade, NÃO sendo necessário apresentar o restante dos documentos elencados no Anexo II.

3. No momento em que o candidato for lotado, este assinará o Termo de Compromisso de Lotação e deverá se apresentar imediatamente na unidade de 
Ensino, fornecendo toda documentação solicitada pela Direção/Coordenação da unidade para a realização de seu contrato, e posterior envio a Secretaria 
Municipal de Educação.

RESOLUÇÕES

EDITAIS
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4. Caso o candidato não se apresente no dia, local e horário estabelecido, será automaticamente desclassificado.

Dourados, 04 de junho de 2024.

CARLOS VINÍCIUS DA SILVA FIGUEIREDO
SECRETÁRIO MUNICIPAL DE EDUCAÇÃO

ANEXO I

Data: 07/06/2024
Horário: 08:00

Classificação do Cargo – INSPETOR DE PÁTIO
Unidade: URBANA
1461 FLAVIANA MACIEL CARLOS ***.602.061-** URBANA 10/06/1988 0
1462 WELLINGTON LOPES DE CARVALHO ***.104.251-** URBANA 28/07/1988 0
1463 JUNIOR ELIAS SANTOS DA SILVA ***.105.781-** URBANA 04/08/1988 0
1464 WAGNER SILVA DO NASCIMENTO ***.031.491-** URBANA 05/08/1988 0
1465 GEISIELLY SOUSA DE OLIVEIRA ***.923.291-** URBANA 07/08/1988 0
1466 ROSE SIQUEIRA AIFFNER ***.080.811-** URBANA 09/08/1988 0
1467 JOCIANE ROCHA BELO ***.272.031-** URBANA 09/09/1988 0
1468 PRISCILA RAMOS VALÉRIO SANABRIA ***.477.461-** URBANA 24/09/1988 0
1469 LUCIANA CARDOSO SAMPAIO LOPES ***.061.581-** URBANA 25/09/1988 0
1470 EVILIN MAIARA DA CRUZ DO NASCIMENTO ***.316.481-** URBANA 27/09/1988 0
1471 DENISE ANGÉLICA AGUILERA GUILHERME ***.876.021-** URBANA 22/10/1988 0
1472 JANAINA GONÇALVES MORALES ***.065.991-** URBANA 14/11/1988 0
1473 ZAINE GOBETTI DO NASCIMENTO BISPO ***.389.311-** URBANA 05/12/1988 0
1474 LETICIA ALMEIDA LEITE SANTOS ***.465.591-** URBANA 29/01/1989 0
1475 EDIGLEICE SOUZA DA SILVA ***.601.091-** URBANA 07/02/1989 0
1476 REGIANE CLEMENTINO DOS SANTOS MELO ***.033.511-** URBANA 12/02/1989 0
1477 ROSANA ALVES DOS SANTOS NASCIMENTO ***.435.601-** URBANA 08/03/1989 0
1478 FERNANDA DA SILVA ALVES ***.831.261-** URBANA 12/03/1989 0
1479 ANGELINA SARMENTO DA SILVA ***.258.882-** URBANA 23/03/1989 0
1480 MARIA SUZANA SOARES DOS SANTOS ***.666.584-** URBANA 01/04/1989 0
1481 SUZANNY MELO CARDOSO ***.259.231-** URBANA 30/04/1989 0
1482 EVILIN SABRINE SILVA NASCIMENTO ***.017.771-** URBANA 22/05/1989 0
1483 JOSIANE DUARTE DA SILVA ***.466.881-** URBANA 01/06/1989 0
1484 ANA PAULA MADEIRO ***.005.591-** URBANA 14/06/1989 0
1485 JULIANA DA SILVA PEREIRA ***.689.501-** URBANA 17/06/1989 0

ANEXO II
RELAÇÃO DE DOCUMENTOS (CÓPIA), EXIGIDOS PARA ADMISSÃO

CARTEIRA DE IDENTIDADE (RG);
CPF (CADASTRO DE PESSOSA FÍSICA);
01 (UMA) FOTO FOTOGRAFIA 3 X 4 RECENTE;
TÍTULO DE ELEITOR;
CERTIDÃO DE NASCIMENTO OU CASAMENTO;
CARTEIRA DE TRABALHO (PÁGINA DA FOTO E VERSO);
COMPROVANTE DE ESCOLARIDADE;
CONTA BANCÁRIA (BRADESCO): CÓPIA DO CARTÃO FRENTE E VERSO, CONSTANDO NOME, NÚMERO DA AGÊNCIA E CONTA (LE-

GÍVEL);
CERTIDÃO MILITAR (PARA HOMENS);
CERTIDÃO DE NASCIMENTO DOS FILHOS ACOMPANHADA DA CARTEIRA DE VACINAÇÃO (MENORES DE 05 ANOS) OU ATESTADO 

DE ESCOLARIDADE (SE ESTIVEREM EM IDADE ESCOLAR);
CARTÃO DE INSCRIÇÃO DO PIS/PASEP;
OBS: os servidores que não possuírem inscrição no pis/pasep preencherão a declaração para o cadastramento no ato da apresentação dos documentos, 

mediante comprovação da inexistência da inscrição (solicitar na caixa econômica federal e no banco do brasil).
- COMPROVANTE DE RESIDÊNCIAATUAL (LUZ OU TELEFONE), NO NOME DO SERVIDOR OU COMPROVANTE DE RESIDÊNCIA ACOM-

PANHADO DE DECLARAÇÃO ASSINADA PELO TITULAR DO COMPROVANTE APRESENTADO;

EDITAIS
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SITUAÇÃO CADASTRAL DO CPF , EXPEDIDO PELA RECEITA FEDERAL;
Site: www.receita.fazenda.gov.br
CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES CÍVEIS DA JUSTIÇA ESTADUAL;
Site: www.tjms.jus.br
CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS DA JUSTIÇA ESTADUAL;
Site: www.tjms.jus.br
CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES CÍVEIS DA JUSTIÇA FEDERAL;
Site: www.jfms.jus.br
CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES CRIMINAIS DA JUSTIÇA FEDERAL;
Site: www.jfms.jus.br
CERTIDÃO NEGATIVA DE ANTECEDENTES CRIMES ELEITORAIS DA JUSTIÇA ELEITORAL;
Site: www.tse.jus.br
CERTIDÃO DE QUITAÇÃO ELEITORAL;
Site: www.tse.jus.br
ATESTADO DE SAÚDE OCUPACIONAL (ASSINADO PELO MÉDICO DO TRABALHO);
CONTA BANCÁRIA (BRADESCO): CÓPIA DO CARTÃO FRENTE E VERSO, CONSTANDO NOME, NÚMERO DA AGÊNCIA E CONTA (LE-

GÍVEL);

EDITAL Nº 11 - PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO PARA CONTRATAÇÃO TEMPORÁRIA DE PROFISSIONAIS PARA ATUAR 
NA EXECUÇÃO DE ATIVIDADES PARA ENFRENTAMENTO DA PANDEMIA COVID-19 – PORTARIA MDS 884, DE 10 DE MAIO DE 

2023.

A PREFEITURA MUNICIPAL DE DOURADOS, com interveniência da Comissão Organizadora do Processo Seletivo, instituída mediante o Decreto 
n. 2.455, de 25 de julho de 2023, convoca os candidatos classificados no processo seletivo simplificado, de acordo com a ordem de classificação do Edital 
05/2023.

Considerando o disposto no artigo 2º, inciso III, da Lei Municipal n. 3.990/2016, que preceitua que a contratação temporária ocorrerá para substituição 
de servidores afastados no posto de trabalho, em decorrência de afastamento temporário (licença, cedências, remoções, função comissionada ou função de 
confiança).

Considerando a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de Assistência Social (CI 37/2024) que comunica a necessidade de contratação para 
substituição de servidores afastados temporariamente.

Considerando o disposto no artigo 2º, inciso VIII, da Lei Municipal n. 3.990/2016, que preceitua que a contratação temporária ocorrerá para atender situ-
ações de emergência ou esporádica, ou quando houver insuficiência do número de servidores efetivos para a continuidade dos serviços públicos essenciais, 
desde que não haja candidatos aprovados em concurso público aptos à nomeação e até que haja a realização de concurso público;

Considerando a justificativa apresentada pela Secretaria Municipal de Assistência Social (CI 59/2024) que comunica a necessidade de contratação de 
profissional Arte Educador para prestação dos serviços aos usuários do SUAS e parecer da Procuradoria Geral do Município (CI 122/2024/TACD/PGA), 
no sentido de que é possível a contratação temporária, em razão da deficiência de servidores.

Resolve: 

Art. 1º - Convocar os candidatos classificados no Processo Seletivo Simplificado, regulamentado pelo Edital nº 01/2023, de 16 de agosto de 2023, pu-
blicado no Diário Oficial 5.951, destinado a cadastro de reserva para contratação temporária de profissionais que atuem na execução de atividades para 
enfrentamento da pandemia covid-19 – Portaria MDS 884, de 10 de maio de 2023, para comparecerem nos dias 10 e 11 de junho de 2024, das 08h00min 
às 12h00min, impreterivelmente, na Secretaria Municipal de Assistência Social, localizada na Rua Coronel Ponciano, nº 1.700, Parque dos Jequitibás, 
Dourados – MS, para contratação imediata.

Art. 2º - Na impossibilidade justificada do candidato apresentar qualquer dos documentos do Edital nº 01/2023, a Comissão do Processo Seletivo Simpli-
ficado concederá mais 03 (três) dias de prazo para apresentação dos documentos, a contar da data da apresentação, sendo improrrogável esse prazo.

Art. 3º - Os candidatos serão lotados na Secretaria Municipal de Assistência Social que designará os contratados para execução dos trabalhos.

Dourados/MS, 04 de junho de 2024.

RUAN JACOB BIANCHI AGUIAR
Presidente da Comissão de Processo Seletivo

Anexo I

Data – 10 e 11/06/2024, das 08h00min às 12:00 horas – na Secretaria Municipal de Assistência Social, localizada na Rua Coronel Ponciano, nº 1.700, 
Parque dos Jequitibás, Dourados – MS.

CARGO – CUIDADOR SOCIAL FEMININO - AMPLA CONCORRÊNCIA

23 MARIA IVANILDA ALVES DEMETRIO XXX.285.741-XX 0

EDITAIS
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CARGO – ASSISTENTE SOCIAL - AMPLA CONCORRÊNCIA

10 STELA MOREIRA BUENO XXX.774.171-XX 32,5

11 ROSILVADO DE ARAUJO FERREIRA XXX.553.931-XX 32,5

CARGO – PEDAGOGO - AMPLA CONCORRÊNCIA

11 JANE KELLY AGUIAR DA ROCHA OLIVEIRA XXX.352.811-XX 22,5

CARGO – ARTE EDUCADOR - AMPLA CONCORRÊNCIA

10 SONIA MARIA GIRALDI DO NASCIMENTO BATISTA XXX.652.651-XX 10

11 KARINA KURATONE DE MORAIS XXX.674.701-XX 10

12 ANA CARLA PERES DE OLIVEIRA XXX.338.511-XX 10

13 RONI MAICON DA SILVA XXX.812.711-XX 10

Anexo II

O candidato selecionado e convocado para a contratação deverá apresentar os originais e cópia dos seguintes documentos, conforme cláusula 8.3 do Edital 
03/2023/SEMAS:

Carteira de identidade (RG);
Comprovante de escolaridade; (conforme o cargo);
Extrato de Inscrição do PIS/PASEP; (Caixa Econômica/Banco do Brasil);
Cartão SUS;
Título de Eleitor;
Certidão de Quitação Eleitoral; - http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidoes
Cartão do CPF (Cadastro de Pessoa Física);
Cartão do CPF (Cadastro de Pessoa Física) dos dependentes;
Comprovante de inscrição e situação cadastral do CPF, expedido pela Receita Federal;
Certificado Militar (para os homens);
Certidão de Nascimento ou casamento;
Certidão de nascimento dos filhos acompanhada da carteira de vacinação (menores de 05 anos) ou do atestado de escolaridade (se estiver em idade esco-

lar);
Certidão Negativa Cível e Criminal (Federal, Estadual); - https://esaj.tjms.jus.br/esaj/portal.do?servico=810000 (Justiça Estadual) – http://www.jfms.jus.

br/csp/jfmsint/reqcertidao.csp (Justiça Federal)
Certidão Negativa Eleitoral; - http://www.tse.jus.br/eleitor/certidoes/certidoes
Certidão negativa do Tribunal de Contas da União - https://contas.tcu.gov.br/ords/f?p=1660:3:117204042975021::::P3_TIPO:CPF
Certidão negativa do Tribunal de Contas do Estado de Mato Grosso do Sul - http://www.tce.ms.gov.br/certidao-negativa
Comprovante de residência atual (luz ou telefone), no nome do candidato ou comprovante de residência acompanhado de declaração assinada pelo titular 

do comprovante apresentado;
01 (uma) fotografia 3 x 4 recente;
Atestado de Saúde Ocupacional.
Carteira de Trabalho (Página da foto e verso).
Conta no Banco do Bradesco: cópia da frente e verso do cartão onde consta número da Agencia e da Conta
Declaração, sob as penas da lei, de que não detém cargo ou função pública ou privada que cause incompatibilidade com a função que passará a exercer 

(Art. 37, incisos XVI e XVII, da Constituição Federal de 1988); 
Os candidatos que não possuírem o Cartão do PIS/PASEP preencherão uma Declaração no ato da apresentação dos documentos; Todos os documentos 

deverão ser apresentados em 01(uma) via e serão conferidos, mediante a apresentação dos originais; A não apresentação de quaisquer documentos relacio-
nados inviabilizará a celebração do contrato.

Dourados/MS, 04 de junho de 2024.
RUAN JACOB BIANCHI AGUIAR

Presidente da Comissão de Processo Seletivo

EDITAL Nº. 75/2024 – Dourados MS
PROCESSO SELETIVO SIMPLIFICADO 

A Secretaria Municipal de Saúde, por meio da Comissão Especial de Seleção do Processo Seletivo Simplificado, instituída mediante Resolução/SEMS 
n. 30/2024, de 20 de maio de 2024, torna público a relação dos candidatos inscritos e resultado da avaliação de Prova de Títulos, referente ao Processo 
Seletivo Simplificado, Edital n.59/2024 de 20 de maio de 2024, publicado na edição 6.123 do Diário Oficial do Município de Dourados, conforme anexo:

Dourados/MS, 5  de  junho de 2024.

Silvana Maria Radaelli de Assis
Presidente da Comissão

EDITAIS
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CARGO / FUNÇÃO: AGENTE COMUNITARIO DE SAÚDE       

INSCRIÇÃO NOME COMPLETO CPF FORMAÇÃO CAPACITAÇÃO TEMPO DE 
SERVIÇO PONTUAÇÃO DEFERIMENTO 

DA INSCRIÇÃO
6 Arthur Viela ***.581.701-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
8 Janaina Pirolo ***.581.861-** 0 0 0 0 DEFERIDA
9 Marcia Dos Santos Lopes ***.042.851-** 0 0 0 0 DEFERIDA
10 Afonso Marcos Alves De Souza ***.774.581-** 10 32 0 42 DEFERIDA
11 Gilmar Aparecido Da Silva ***.029.531-** 0 8 0 8 DEFERIDA
12 Lucas Eberhardt ***.822.061-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
13 Niomara Fernanda Bairral Córdoba ***.606.256-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
14 Lidiane Yuki Oshima ***.375.041-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
15 Silis Machado De Menezes ***.701.601-** 0 0 0 0 DEFERIDA
16 Simone Da Silva Oliveira ***.999.971-** 0 0 0 0 DEFERIDA
17 Fernanda Santos Martins ***.566.721-** 0 0 0 0 DEFERIDA
18 Glades Cristaldo Cabreira ***.025.201-** 0 0 0 0 DEFERIDA
19 Nash Hashimitsu Lemos Da Costa Bortoluzzi ***.365.202-** 0 0 0 0 DEFERIDA
20 Suzana.Pierre ***.154.501-** 0 0 0 0 DEFERIDA
21 Flavia Reinisch Vieira ***.887.741-** 0 0 0 0 DEFERIDA
22 Silmara Cristina Tavares Teles ***.956.758-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
23 Priscila Schumacher De Lima ***.571.271-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
24 Adriana Dos Santos Pinto Caldeira ***.916.221-** 0 0 0 0 DEFERIDA
25 Ednacé Matos Teixeira ***.282.398-** 0 0 0 0 DEFERIDA
26 Uizes Fernando Felix Brunel ***.952.551-** 0 0 0 0 DEFERIDA
27 Glauce Kelly Souza De Oliveira ***.015.624-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
28 Ana Lais Alves De Souza Silva ***.250.391-** 0 0 0 0 DEFERIDA
29 Lizandra Boaro ***.032.801-** 0 40 36 76 DEFERIDA
30 Edilane Jessica Bezerra Da Costa ***.764.261-** 0 0 0 0 DEFERIDA
31 Carla Ligia Tôrres Varela ***.988.301-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
32 Marcia Macedo Medeiros Binsfeld ***.853.001-** 0 0 0 0 DEFERIDA
33 Josiane Marques Da Silva ***.935.231-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
34 Denize De Almeida ***.197.401-** 0 0 0 0 DEFERIDA
35 Claudeir José De Oliveira ***.948.131-** 0 0 0 0 DEFERIDA
36 Mayara Ferreira Silva ***.260.031-** 0 0 0 0 DEFERIDA
37 Camila Diniz Pereira Pierre Rocha ***.4859144-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
38 Giulia Lima Alves ***.137.831-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
39 Aryane Ferreira De Matos ***.012.021-** 10 0 0 10 DEFERIDA
40 Carlos Eduardo Gomes Monteiro ***.479.341-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
41 Marta Carolina Caceres Fleitas ***.770.221-** 20 20 0 40 DEFERIDA
42 Othon Vinicius De Souza Pinto ***.527.271-** 0 0 0 0 DEFERIDA
43 Beatriz Machado ***.797.941-** 0 0 0 0 DEFERIDA
44 Milena Macedo De Almeida ***.524.631-** 20 40 12 72 DEFERIDA
45 Mikelder Lima Fernandes De Almeida ***.421.091-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
46 Vitória Caroline Gonçalves Miraglia ***.760.581-** 0 0 0 0 DEFERIDA
47 Anderson Alberto Gauna ***.080.541-** 0 0 0 0 DEFERIDA
48 Fernanda Silva Lima ***.246.411-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
49 Idaiani Pereira De Souza ***.542.641-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
50 Danilo Dos Santos Evangelista ***.194.451-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
51 Jessica Silva Lima ***.061.861-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
52 Franciele De Souza Américo ***.592.681-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
53 Valdecir Preto De Souza ***.893.518-** 0 0 0 0 DEFERIDA
54 Daiane Camargo Santana ***.026.691-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
55 Camila Honório Da Silva ***.436.731-** 0 0 4 4 DEFERIDA
56 Rafaela Ledesma Martins ***.193.541-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
57 Suely Batista Dias ***.485.331-** 0 16 0 16 DEFERIDA
58 Bianca Corrêa Costa Coelho ***.334.307-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
59 Celso Maia De Jesus ***.740.211-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
60 Sandra Regina Gonçalves ***.856.551-** 0 0 0 0 DEFERIDA
61 Andreia Pereira De Lima ***.306.691-** 0 8 0 8 DEFERIDA
62 Marilene Nunes Ramires ***.387.731-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
63 Juce Maire Mendes ***.236.159-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
64 Nicoli Mercês Silva ***.109.491-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
65 Amanda De Oliveira Palma ***.827.881-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
66 Miria Livrada Rodrigues Ruiz ***.730.221-** 0 0 0 0 DEFERIDA
67 Kamilly De Oliveira Luna ***.788.791-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
68 Maria Francisca Nobre Da Silva ***.142.732-** 0 0 0 0 DEFERIDA
69 Silvana Oliveira Dias ***.122.601-** 0 0 0 0 DEFERIDA
70 Ana Lívia Do Nascimento Viana ***.951.493-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
71 Daiane Ferreira De Andrade ***.472.341-** 0 0 0 0 DEFERIDA
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72 Maria Aparecida Moraes ***.460.199-** 0 8 0 8 DEFERIDA
73 Najla  Delgado Marques ***.606.991-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
74 Maria Aparecida Da Silva Ramalho ***.948.601-** 0 0 0 0 DEFERIDA
75 Luiza Aparecida Pachega ***.246.761-** 0 40 28 68 DEFERIDA
76 Apolonia Rodrigues Romero ***.430.691-** 0 0 0 0 DEFERIDA
77 Paulo Vieira De Lima ***.494.261-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
78 Wilson Matheus Fernandes ***.473.651-** 0 0 0 0 DEFERIDA
79 Thiago Alves Correa ***.551.571-** 0 0 0 0 DEFERIDA
80 Juvenil Rosa Aran ***.673.081-** 0 0 0 0 DEFERIDA
81 Samara Martins Saucedo ***.489.251-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
82 Elusan Fernandes De Almeida ***.562.311-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
83 Wenderson Veríssimo  Gonçalves ***.943.271-** 0 0 0 0 DEFERIDA
84 Carmem Thomazini Klem Marques ***.348.181-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
85 Camila Nascimento Lourenço ***.630.681-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
86 Eliana Pinheiro Da Trindade ***.513.132-** 0 8 0 8 DEFERIDA
87 Pamela Renata Peralta Gass Marques ***.420.221-** 10 16 20 46 DEFERIDA
88 Janderson Souza Machado ***.881.331-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
89 Tamara Peca Benites ***.499.111-** 0 0 0 0 DEFERIDA
90 Josicléia Ferreira Dos Santos ***.335.021-** 0 0 0 0 DEFERIDA
91 Guilherme Gomes Da Silva ***.924.901-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
92 Hellen Priscilla De Deus Pimentel Ishizu ***.907.891-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
93 Flavia Rosa Pereira ***.841.401-** 0 0 0 0 DEFERIDA
94 Quézia Da Conceição Cabral ***.121.231-** 0 0 0 0 DEFERIDA
95 Larissa Mann Barbosa ***.931.921-** 0 0 0 0 DEFERIDA
96 Ezabele Mendonca Godoy ***.389.231-** 0 32 0 32 DEFERIDA
97 Rodimeire Francelino Da Silva Lima ***.262.601-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
98 Euler Ferreira Dos Santos ***.121.891-** 0 0 0 0 DEFERIDA
99 Cristina Santos Nazario ***.722.851-** 0 8 28 36 DEFERIDA
100 Elisangela Mann Barbosa ***.556.251-** 0 0 0 0 DEFERIDA
101 Ana Claudia Sampaio Da Silva ***.653.311-** 0 0 0 0 DEFERIDA
102 Valéria Caires De Oliveira Ribeiro ***.048.991-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
103 Norma Penzo Da Silva ***.794.121-** 0 0 0 0 DEFERIDA
104 Jhonathan Vinicius Nascimento ***.761.571-** 0 0 0 0 DEFERIDA
105 Daiana Martins Bueno ***.768.651-** 0 0 0 0 DEFERIDA
106 Marcia Regina Radai ***.050.711-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
107 Edson Do Nascimento Fernandes ***.064.431-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
108 Fabiani Farias Caetano ***.334.331-** 10 8 12 30 DEFERIDA
109 Ana Caroline Alencar De Carvalho ***.813.471-** 0 0 0 0 DEFERIDA
110 Paulo Vieira De Lima ***.229.351-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
111 Solange Maria Comin ***.483.399-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
112 Robson De Oliveira Dos Santos Alves ***.867.301-** 0 0 0 0 DEFERIDA
113 Lourival Lima Dos Santos ***.691.971-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
114 Ana Claudia Pereira Mendonça ***.530.891-** 0 0 0 0 DEFERIDA
115 Eliana De Medeiros Santos ***.736.081-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
116 Eliane Martins De Souza ***.075.551-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
117 Carlos Eduardo Da Silva Batista ***.680.761-** 0 16 40 56 DEFERIDA
118 João Eduardo Barros Arnhold ***.619.531-** 0 0 0 0 DEFERIDA
119 Gabriela Dalto De Brito ***.674.621-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
120 Daiane Siqueira Marques Da Silva ***.272.101-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
121 Maria Bezerra Borges Magalhaes ***.470.931-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
122 Sonimara Paredes Dos Santos Lopes ***.309.521-** 0 0 0 0 DEFERIDA
123 Josiane Diniz Dalto ***.756.421-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
124 Mateus Henrique Theodoro Braga ***.211.779-** 0 0 0 0 DEFERIDA
125 Erika Santos Silva ***.033.712-** 0 0 0 0 DEFERIDA
126 Verusca Luzia De Mello Euzebio ***.661.481-** 0 0 0 0 DEFERIDA
127 Katia De Melo Silveira ***.137.451-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
128 Patrícia Netto Gonçalves ***.646.171-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
129 Fernanda Pogliese Paz ***.507.091-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
130 Kelly Cristina Barbosa ***.500.801-** 0 24 40 64 DEFERIDA
131 Aline Oliveira Aguiar ***.056.771-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
132 Ana Carolina Rufino De Souza ***.689.431-** 10 0 0 10 DEFERIDA
133 Aparecida Francisca Da Silva Pinheiro ***.662.961-** 0 8 0 8 DEFERIDA
134 Vera Lucia Da Silva Alem ***.139.021-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
135 Luciene Alves Ferreira Saldivar ***.176.541-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
136 Juliana Cerelli De Oliveira ***.821.561-** 0 0 0 0 DEFERIDA
137 Vanusa Ribeiro De Araujo Nascimento ***.105.611-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
138 Marcio De Oliveira ***.597.791-** 0 0 0 0 DEFERIDA
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139 Alexsandra Braga Alves ***.824.943-** 0 0 0 0 DEFERIDA
140 Regina Alves Monteiro ***.244.521-** 0 0 0 0 DEFERIDA
141 Érica Rodrigues ***.824.490-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
142 Tais Gamarra Braga ***.534.671-** 0 0 0 0 DEFERIDA
143 Rozicler Fiirst Dantas ***.971.991-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
144 Graziela Da Silva Marques ***.880.111-** 0 0 40 40 DEFERIDA
145 Carla Dos Anjos Lima ***.436.461-** 0 0 0 0 DEFERIDA
146 Camila Fernandes Marques Leal ***.982.221-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
147 Karina Lopes Dos Santos ***.153.001-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
148 Fernanda Soila Garcia ***.145.181-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
149 Rodrigo Silva De Almeida ***.559.181-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
150 Sthefany Oliveira Silva ***.127.751-** 0 0 0 0 DEFERIDA
151 Zilda Dos Reis Santos Coutinho ***.841.921-** 0 0 0 0 DEFERIDA
152 Solange Oliveira Da Silva Porto ***.127.921-** 0 0 0 0 DEFERIDA
153 Prisciela De Oliveira Pereira ***.480.281-** 0 0 0 0 DEFERIDA
154 Guilherme Botelho Da Silva ***.727.791-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
155 Patricia De Castro Portilho ***.075.171-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
156 Zeneide De Oliveira Pavão ***.026.461-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
157 Priciellen Louiza De Melo Silveirs ***.450.481-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
158 Letícia Emelly Lopes Rosio ***.278.691-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
159 Andrielle Calabria Maciel ***.554.401-** 0 0 0 0 DEFERIDA
160 Rosely Batista Dias ***.261.391-** 0 0 0 0 DEFERIDA
161 Jeferson Cordeiro Vieira ***.348.411-** 0 0 0 0 DEFERIDA
162 Michelly Souza Santos ***.456.081-** 10 0 0 0 DEFERIDA
163 Diego Santos De Jesus Machado ***.061.491-** 0 24 0 24 DEFERIDA
164 Elizangela Zolet ***.607.431-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
165 Ana Paula Prado ***.816.851-** 0 8 0 8 DEFERIDA
166 Sandra Aragão ***.416.021-** 0 0 0 0 DEFERIDA
167 Luciana Dos Santos Balbuena ***.811.591-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
168 Rayanne Da Rocha Silva ***.449.311-** 0 0 0 0 DEFERIDA
169 Livia Paulino Pereira ***.382.471-** 0 0 0 0 DEFERIDA
170 Mônica Débora Firmino Segura ***.173.692-** 10 0 0 10 DEFERIDA
171 Vera Lucia Da Silva Carvalho ***.375.391-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
172 Dhieire De Souza Rodrigues ***.909.031-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
173 Michelly Santana Rodrigues ***.244.391-** 0 16 20 36 DEFERIDA
174 Nilvaneide Gomes De Moraes ***.591.061-** 0 0 0 0 DEFERIDA
175 Isabela Carolina Sampaio Oliveira Solovioff ***.677.256-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
176 Jael Quintino Pereira Filha ***.710.788-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
177 Adailton Castro De Souza ***.609.871-** 0 0 0 0 DEFERIDA
178 José Antônio Da Silva Borges ***.530.651-** 0 0 0 0 DEFERIDA
179 Lilian Paulino Pereira ***.382.251-** 0 0 0 0 DEFERIDA
180 Vanessa Taise Gonçalves Ribeiro ***.634.851-** 0 0 0 0 DEFERIDA
181 Adenira Dos Santos ***.077.491-** 0 0 0 0 DEFERIDA
182 Clenilza Regina Leite Oliveira ***.490.921-** 10 24 40 74 DEFERIDA
183 Maristela Melo De Lima Souza ***.799.571-** 0 0 0 0 DEFERIDA
184 Jéssica Cabulao Oliveira ***.006.651-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
185 Natallye Anny Pedroso Gabeloni ***.774.341-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
186 Hellen Da Costa Rodrigues ***.206.631-** 0 0 40 40 DEFERIDA
187 Vitor Camilo De Almeida ***.111.321-** 0 0 0 0 DEFERIDA
188 Gessica Da Silva Patricio ***.587.271-** 0 0 0 0 DEFERIDA
189 Gislaine Tenorio Sutil ***.259.111-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
190 Marcia Brito Lopes ***.125.811-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
191 Fernando Pinheiro Goncalves ***.144.131-** 0 0 0 0 DEFERIDA
192 Ana Rogéria Da Silva ***.554.471-** 0 8 0 8 DEFERIDA
193 Claudia Cristina Mandacari Gomes ***.594.081-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
194 Elton Paes De Souza ***.907.101-** 0 16 0 16 DEFERIDA
195 Jessica Oliveira Da Silva ***.936.521-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
196 Mariza Flores Lopes ***.984.931-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
197 Flávia Beatriz Hartmann ***.077.911-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
198 Sirlei Barboza Duarte ***.687.411-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
199 Marluci Alaguez Da Costa ***.708.901-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
200 Yasmin Soares Marques ***.001.821-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
201 Dienifa Henrique Da Silva ***.457.081-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
202 Luana Porto Matos ***.144.621-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
203 Sarah Eunice Miranda De Figueiredo ***.241.391-** 0 0 0 0 DEFERIDA
204 Fernanda Rocha Barros ***.125.306-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
205 Fernanda Rocha Barros ***.253.061-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
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206 Leticia Rodrigues Ferreira ***.755.501-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
207 Renata Aparecida Galhardo Ramirez ***.471.211-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
208 Joyce Thais Dos Santos ***.590.171-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
209 Tatiane Pedroso Dias ***.926.281-** 10 8 0 18 DEFERIDA
210 Carlos Andrey De Lima Domiciano ***.106.861-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
211 Amanda Medeiros Lima ***.062.681-** 0 0 0 0 DEFERIDA
212 Tábita De Albuquerque Fernandes ***.682.221-** 0 0 0 0 DEFERIDA
213 Márcia Aleandra Fioramonte De Oliveira ***.806.998-** 0 0 0 0 DEFERIDA
214 Gilvani Tavares De Lima ***.397.041-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
215 Jeferson Eduardo Costa Lima Junior ***.252.881-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
216 Celina Monteiro Rocha ***.094.791-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
217 Karen Gottschalk Scharnetzki ***.069.981-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
218 Camila Marques Jacinto Ribeiro ***.923.181-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
219 Anselma Patrícia Rego ***.204.611-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
220 Elisame Cavalcante De Oliveira ***.775.421-** 0 0 0 0 DEFERIDA
221 Jefferson Ribeiro Martins ***.966.051-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
222 Mônica Guslinski Pires ***.638.211-** 0 0 0 0 DEFERIDA
223 Guiomar Da Silva ***.259.401-** 0 40 40 80 DEFERIDA
224 Debora Da Silva Dutra ***.670.111-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
225 Vanessa Maria Dos Santos ***.043.061-** 0 0 0 0 DEFERIDA
226 Alzira Alves De Oliveira ***.517.011-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
227 Simone De Aragão ***.355.551-** 0 0 0 0 DEFERIDA
228 Lucas Assunção Levandoski Ovelar ***.577.521-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
229 Ana Flávia Guevara Da Silva ***.361.791-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
230 Breno Matia Ribeiro ***.328.341-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
231 Eloisa Ana Dino Luna ***.334.961-** 0 0 0 0 DEFERIDA
232 Thays Oliveira Fratta ***.117.441-** 0 0 0 0 DEFERIDA
233 Eliana Monteiro Alves ***.413.802-** 10 40 36 86 DEFERIDA
234 Vanessa Gualdi Nogueira ***.611.391-** 0 0 0 0 DEFERIDA
235 Marisa Lozano Celestino ***.604.141-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
236 Tayssa Martins Moura ***.985.891-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
237 Marcela De Aredes Moura ***.920.241-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
238 Aline Mulato De Souza ***.369.481-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
239 Antonio Pedro Lino Junior ***.447.091-** 0 8 8 16 DEFERIDA
240 Julie Anne De Souza Lima Cunha ***.942.041-** 0 0 16 16 DEFERIDA
241 Tais Camilo De Oliveira ***.066.581-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
242 Emilly Junqueira Machado ***.688.801-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
243 Alessandra Cordeiro Costa ***.766.829-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
244 Patricia De Jesus Borba Fernandes ***.780.461-** 0 16 0 16 DEFERIDA
245 Rosangela Castilho Cardoso Guimaraes ***.025.041-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
246 Yngridi Rodrigues Greff Pavao ***.675.191-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
247 Gabriela Inácio Da Silva ***.475.161-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
248 Mariana Souza Almeida ***.658.491-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
249 Jeferson Avalhaes Aquino ***.990.781-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
250 Mariluz Fernandes Rodrigues ***.816.701-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
251 Eliane Ferreira Da Silva ***.414.521-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
252 Mariana Stefany Chaves Torres ***.838.401-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
253 Breno Leite Rodrigues ***.969.951-** 0 0 0 0 DEFERIDA
254 Alice Aparecida Roque Da Silva ***.858.631-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
255 Priscila Conceição Santos ***.789.721-** 0 0 0 0 DEFERIDA
256 Jessica Alves Egidio ***.360.811-** 20 40 24 84 DEFERIDA
257 Geisiane Cordeiro Lobo ***.453.481-** 0 0 0 0 DEFERIDA
258 Vanuza Gualdi Nogueira ***.425.851-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
259 Gabriela Dos Santos Silva ***.116.651-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
260 Janaina Do Nascimento Ferreira Veloso ***.045.952-** 0 0 0 0 DEFERIDA
261 Suely Pereira De Oliveira ***.543.031-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
262 Vilma Rodrigues Dos Santos ***.306.171-** 0 0 0 0 DEFERIDA
263 Sara Cristina Amaral Silva ***.392.951-** 0 0 0 0 DEFERIDA
264 Ana De Fatima Candida Cardoso ***.219.908-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
265 Marciliana Beraldo Da Silva ***.007.801-** 0 0 0 0 DEFERIDA
266 Natália De Souza Colman ***.546.081-** 0 0 0 0 DEFERIDA
267 Rafael Cassal Oliveira ***.518.761-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
268 Fátima Alves Silva ***.820.331-** 0 0 12 12 DEFERIDA
269 Tábita De Albuquerque Fernandes ***.682.221-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
270 Lorraine Moreira Goncalves ***.200.451-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
271 Sandra Regina Marcondes ***.525.641-** 0 0 0 0 DEFERIDA
272 Eliziane Cristieli De Oliveira Lima ***.635.331-** 0 0 16 16 DEFERIDA
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273 Elaine Santos Ferreira ***.734.151-** 0 0 0 0 DEFERIDA
274 Andreia  Pereira Benites ***.054.921-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
275 Juliana Ribas Ferreira ***.293.001-** 20 40 40 100 DEFERIDA
276 Cintia Oliveira Alves Gomes ***.812.031-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
277 Joao Marcos De Oliveira Castanharo ***.137.151-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
278 Elis Regina Dos Santos Silveira ***.929.321-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
279 Michella Da Silva Vieira Santos ***.673.321-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
280 Lilissane Soares M De Oliveira ***.304.611-** 10 0 0 10 DEFERIDA
281 Raiane Ferreira Santiago ***.365.381-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
282 Cristiane Verussa Mendonca ***.768.691-** 0 24 0 24 DEFERIDA
283 Irene Da Silva ***.663.321-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
284 Aline Pereira Godim ***.507.001-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
285 Sandra De Almeida Barbosa ***.741.341-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
286 Elisangela Cristina De Oliveira Echeverria ***.784.181-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
287 Tatiana Da Silva Gonçalves ***.110.001-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
288 Vilma Do Carmo Batista ***.726.191-** 0 0 0 0 DEFERIDA
289 Greice Kely Gonçalves De Souza ***.399.551-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
290 Ana Caroline Barboza De Souza ***.533.591-** 0 0 0 0 DEFERIDA
291 Debora Da Silva Oliveira ***.005.851-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
292 Neuza Oliveira Vieira ***.569.351-** 10 40 40 90 DEFERIDA
293 José Mauricio De Oliveira Nava ***.722.761-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
294 Rosângela De Jesus Cassemiro ***.926.811-** 0 0 0 0 DEFERIDA
295 Adriele Machado Rodrigues ***.151.391-** 0 0 0 0 DEFERIDA
296 Josi Da Cruz ***.734.371-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
297 Sonia Zanon ***.617.631-** 0 0 8 8 DEFERIDA
298 Renata Lima Teixeira ***.620.641-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
299 Marco Antonio Da Silva ***.654.061-** 20 0 0 20 DEFERIDA
300 Angela De Fátima Ferreira ***.017.034-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
301 Maura Da Silva Carvalho Marques ***.442.081-** 0 0 0 0 DEFERIDA
302 Karina Ramalho Venial ***.343.201-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
303 Adrielly Machado Ferreira ***.017.091-** 0 0 0 0 DEFERIDA
304 Laysa Cássia Corrêa Costa Pereira ***.692.537-** 0 0 0 0 DEFERIDA
305 Camila Araújo De Moraes ***.397.271-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
306 Rozenilda Teixeira Dos Santos ***.367.011-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
307 Thais Melissa Dias Dos Santos ***.243.738-** 0 0 0 0 DEFERIDA
308 Rozenilda Teixeira Dos Santos ***.367.011-** 0 0 0 0 DEFERIDA
309 Mirian Milena Chaves Torres ***.990.471-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
310 Luciana Batista Dos Santos ***.210.771-** 0 0 0 0 DEFERIDA
311 Ana Paula Da Silva Cavalcante ***.016.151-** 0 0 0 0 DEFERIDA
312 Valeria De Lima Martins ***.395.871-** 0 0 0 0 DEFERIDA
313 Dayane Ojeda Oliveira Torres ***.850.501-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
314 Jaqueline Moreira Cunha ***.603.701-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
315 Valteir Pires Valdes ***.315.681-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
316 Renata Chaves Pereira ***.025.791-** 20 0 40 60 DEFERIDA
317 Tifany Jadi Pereira Regiani ***.014.531-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
318 Amelia Aparecida Escorse De Souza ***.414.021-** 0 0 40 40 DEFERIDA
319 Tatiana Meireles Ribeiro ***.855.131-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
320 Thais Cristina Pedroso ***.693.831-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
321 Gisele Almeida ***.806.691-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
322 Ana Lucia Machado Torres ***.995.961-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
323 Geane Siqueira De Oliveira ***.153.553-** 0 0 40 40 DEFERIDA
324 Aparecida Alves Da Silva ***.532.221-** 0 0 0 0 DEFERIDA
325 Welma Bispo Escalante De Jesus ***.481.501-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
326 Sabrina Maria Garcia Da Silva Lopes ***.925.051-** 0 0 0 0 DEFERIDA
327 Vanessa Harthcopf De Oliveira ***.465.181-** 0 8 20 28 DEFERIDA
328 Nadiane Amaral Neves ***.988.861-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
329 Élida Duarte Acosta ***.485.631-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
330 Manoel Luiz Dos Santos ***.307.691-** 0 0 0 0 DEFERIDA
331 Carlos Guilherme Silva De Lima ***.974.971-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
332 Vanessa Bruneti Teixeira Dias ***.316.431-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
333 Gustavo Sozzi Bom ***.156.371-** 0 32 0 32 DEFERIDA
334 Saulo De Oliveira Mendes ***.034.721-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
335 Keize Graziele Amaral Neves ***.760.651-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
336 Amanda Bispo Escalante De Jesus ***.894.381-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
337 Ingrid Kely De Castro Santos ***.367.302-** 0 0 0 0 DEFERIDA
338 Angélica Isabel Flores Dorneles ***.986.111-** 0 0 0 0 DEFERIDA
339 Ariádny De Farias Silvério ***.997.611-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
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340 Amanda Vieira Ribeiro ***.910.551-** 0 0 0 0 DEFERIDA
341 Joyse De Jesus Soares ***.832.431-** 0 0 0 0 DEFERIDA
342 Katiucia Ferreira Pedroso ***.886.271-** 20 40 40 100 DEFERIDA
343 Emerson Cezar Cruz Almeida ***.598.841-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
344 Maria Alice Roseghini Dos Santos Ferreira ***.346.721-** 0 40 16 56 DEFERIDA
345 Ana Paula Vieira Fernandes ***.085.781-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
346 Vitória Bernardo Do Amaral ***.798.951-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
347 Andrew Yuiti Sato Barbosa ***.405.331-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
348 Felipe Oliveira Mahl ***.797.171-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
349 Cristina Amaro Lima ***.154.343-** 0 0 0 0 DEFERIDA
350 Virgilia Margarida Rebouças ***.187.331-** 0 0 0 0 DEFERIDA
351 Karina Ribeiro Sorrentini Fortunato ***.943.978-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
352 Jaqueline Pinto Gomes ***.565.851-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
353 Cleber De Oliveira ***.266.081-** 0 0 0 0 DEFERIDA
354 Francieli Machado Rodrigues ***.815.831-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
355 Elaine Caroline Ribeiro Cardoso ***.618.942-** 0 0 0 0 DEFERIDA
356 Talissa De Souza Heusy ***.469.011-** 0 0 0 0 DEFERIDA
357 Josiane De Lima Ludolfo ***.172.641-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
358 Janderson Pedroso Das Chagas ***.082.081-** 0 0 0 0 DEFERIDA
359 Vera Lucia De Freitas Souza ***.255.551-** 0 0 0 0 DEFERIDA
360 Jenifer Alessandra De Oliveira Fleitas Franca ***.464.041-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
361 Daiane Medina ***.744.871-** 20 32 4 56 DEFERIDA
362 Thais Tereza Luz Fortunato ***.369.421-** 0 0 0 0 DEFERIDA
363 Deisimar De Lima Brito ***.356.911-** 0 0 0 0 DEFERIDA
364 Roseli Ferreira Da Silva ***.037.311-** 0 0 16 16 DEFERIDA
365 Sidnei Fernandes Lima Junior ***.454.721-** 0 0 0 0 DEFERIDA
366 Raimunda Nonata Da Luz Fortunato ***.962.911-** 0 0 0 0 DEFERIDA
367 Cleide Marina Nunes Da Costa ***.564.201-** 0 32 0 32 DEFERIDA
368 Zenaide Aparecida Pereira Da Silva ***.068.491-** 0 0 0 0 DEFERIDA
369 Marcela Da Silva Vagula ***.527.181-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
370 Evandro Pereira Cosmo ***.733.031-** 0 0 0 0 DEFERIDA
371 Maria Clara Morisco Medeiros ***.581.711-** 0 0 0 0 DEFERIDA
372 Dileide Ferreira Camilo ***.916.421-** 0 16 0 16 DEFERIDA
373 Cristiane Isabel Da Silva Gimenes ***.220.091-** 0 0 40 40 DEFERIDA
374 Renato Rodrigues ***.131.351-** 0 40 0 40 DEFERIDA
375 Fabiana Da Silva Muinarsk ***.377.991-** 0 0 0 0 DEFERIDA
376 Leonardo Nassaro Berbel ***.879.171-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
377 Fernanda Pereira Teixeira De Carvalho ***.789.151-** 0 0 0 0 DEFERIDA
378 Ana Cristina Machado Alves ***.227.201-** 0 0 0 0 DEFERIDA
379 Camila Domingues De Sousa ***.830.171-** 0 0 0 0 DEFERIDA
380 Cristina Da Silva Souza Aranda ***.335.121-** 0 0 0 0 DEFERIDA
381 Cleumar Pereira De Rezende Pacheco ***.501.681-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
382 Luciana Castro Da Silva ***.902.381-** 0 0 0 0 DEFERIDA
383 Marli Azambuja Ramos ***.372.271-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
384 Eduardo De Souza Sozzi ***.972.621-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
385 Solange Silva Alves ***.306.951-** 0 0 0 0 DEFERIDA
386 Valéria Hipólito De Sousa ***.006.233-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
387 Marta Rocha Da Silva ***.354.191-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
388 Renata Janaina De Oliveira Martins ***.671.951-** 0 0 0 0 DEFERIDA
389 Ana Caroline Barbosa Santana Azevedo ***.462.211-** 0 0 0 0 DEFERIDA
390 Débora Doria Brites ***.049.391-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
391 Cleuzimira Bebete Dos Santos ***.213.921-** 0 0 24 24 DEFERIDA
392 Wesley Sozzi Morais ***.021.291-** 0 0 0 0 DEFERIDA
393 Cintia Rayane Quintino Santos ***.426.886-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
394 Mayra De Oliveira Martins ***.812.921-** 0 0 0 0 DEFERIDA
395 Danielly Vieira Dos Santos ***.914.441-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
396 Crismen Gonçalves Da Silva Santos ***.730.051-** 0 0 0 0 DEFERIDA
397 Ana Paula Ferreira Dos Santos ***.942.741-** 0 0 0 0 DEFERIDA
398 Laura De Paula Marangon ***.192.881-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
399 Patricia Michelle Monfort ***.356.911-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
400 Ivânia Madalena Da Silva ***.705.381-** 0 0 0 0 DEFERIDA
401 Peterson Massirer Da Silva ***.517.371-** 0 0 0 0 DEFERIDA
402 Debora Cristina Serafim Guevara ***.451.231-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
403 Amanda Soares Amarilla ***.478.491-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
404 Laiane Dias Da Silva ***.022.101-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
405 Maria Dirce De Souza ***.705.178-** 0 0 0 0 DEFERIDA
406 Laesca Pereira Bazan ***.725.658-** 0 0 0 0 DEFERIDA
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407 Rogelio Carneiro Fuchs ***.492.211-** 0 0 0 0 DEFERIDA
408 Elenir Alves Pereira Monteiro ***.560.651-** 0 0 0 0 DEFERIDA
409 Elaine Borges Ossuna ***.701.381-** 0 8 0 8 DEFERIDA
410 Cathianne Batista Biscaya ***.337.451-** 0 0 0 0 DEFERIDA
411 Alyne Vitória Mendonça Lopes ***.849.521-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
412 Michele Sanguina Medeiros ***.261.121-** 0 0 0 0 DEFERIDA
413 Lilian Yara Silva Galvão ***.538.421-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
414 Thiago Batista Biscaya De Souza ***.070.481-** 0 0 0 0 DEFERIDA
415 Cristiane Barbosa Guilherme ***.479.591-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
416 Juliana Da Silva Muinarsk ***.859.621-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
417 Rudson Rodrigues Romero ***.918.661-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
418 Priscila Gondim Da Silva Fonseca ***.890.406-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
419 Karina Gonçalves Silva ***.208.451-** 0 0 0 0 DEFERIDA
420 Geraldo Caceres Fleitas ***.951.831-** 0 0 0 0 DEFERIDA
421 Ludimara Dias De Paiva Fernandes ***.528.491-** 0 0 0 0 DEFERIDA
422 Janaina Ferreira Greff Nascimento ***.400.441-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
423 Sonia De Souza Brandão Silva ***.017.601-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
424 Raissa Aparecida Bueno Meira ***.429.241-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
425 Deneide Messias Dos Santos Carvalho ***.845.601-** 0 0 0 0 DEFERIDA
427 Janete Terezinha Radai ***.064.881-** 0 0 0 0 DEFERIDA
428 Solange Lopes Da Silva ***.562.758-** 0 0 0 0 DEFERIDA
429 Suellen Vitória Macedo Oliveira ***.249.951-** 0 0 0 0 DEFERIDA
430 Franciane Fantin ***.561.919-** 0 0 0 0 DEFERIDA
431 Tassia Aparecida Androlage De Andrade ***.719.251-** 0 0 0 0 DEFERIDA
432 Jackes Douglas Leão Da Silva ***.135.271-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
433 Valdenira Terezinha De Melo Oliveira ***.805.031-** 0 0 0 0 DEFERIDA
434 Anna Karolyna Moreira Dos Santos Lopes ***.218.231-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
435 Erika Christiane De Freitas Paiva ***.041.991-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
436 Vanessa Cristina Manvailer Vieira ***.472.101-** 0 0 0 0 DEFERIDA
437 Anna Luiza Moreira De Oliveira ***.574.141-** 0 0 0 0 DEFERIDA
438 Elaine De Moraes Ribeiro ***.991.921-** 0 0 0 0 DEFERIDA
439 Adriana Pamela Souza Andrade ***.226.921-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
440 Neuza Cristiane Da Cunha Oliveira ***.044.931-** 0 0 0 0 DEFERIDA
441 Queila Cristina Da Silva Gomes Menezes ***.964.741-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
442 Tayna Vitória De Aguiar Lima ***.039.941-** 0 0 0 0 DEFERIDA
443 Bruno Nascimento Chagas Arantes ***.302.601-** 0 0 0 0 DEFERIDA
444 Edna Ricarte Da Silva ***.528.321-** 0 0 0 0 DEFERIDA
445 Maria Lúcia Da Silva Matheus ***.390.801-** 0 0 0 0 DEFERIDA
446 Thiago Chaves Teixeira ***.380.701-** 10 0 20 30 DEFERIDA
447 Sandra Cristina De Oliveira Amorim ***.002.468-** 0 0 0 0 DEFERIDA
448 Bruno Gonçalves Fernandes ***.754.411-** 0 0 0 0 DEFERIDA
449 Ariane Spoladore Rego ***.702.341-** 0 0 0 0 DEFERIDA
450 Kaminne Rocha Troleiz ***.540.311-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
451 Elvia Dayana França Duarte ***.910.171-** 0 0 0 0 DEFERIDA
452 Maria Zilda Padilha De Oliveira ***.550.661-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
453 Patricia Tenório Delgado ***.121.221-** 0 0 0 0 DEFERIDA
454 Sandra Kátia Siqueira Gonçalves Freitas ***.741.181-** 0 0 0 0 DEFERIDA
455 Patrícia Dos Reis Batista ***.521.950-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
456 Gerson Chiosini Filho ***.463.621-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
457 Andressa Dos Santos Pereira Ricarte ***.172.041-** 0 0 0 0 DEFERIDA
458 Sandy Cardeal De Lima ***.385.441-** 0 0 0 0 DEFERIDA
459 Alisson Fernando Mortaes Da Silva ***.901.501-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
460 Marcos Paulo Neto De Oliveira ***.800.531-** 0 0 0 0 DEFERIDA
461 Jouquebede De Oliveira Assunção Paredes ***.583.751-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
462 Rejane Aurea De Sousa Vilela Santana ***.839.901-** 0 0 0 0 DEFERIDA

463 Khettelyn Launy Braga De Oliveira Mozer Ro-
cha ***.650.041-** 0 0 0 0 INDEFERIDA

464 Sandra Maria Dos Santos Oliveira ***.083.811-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
465 Vanessa Calisto De Abreu ***.665.911-** 0 0 0 0 DEFERIDA
466 Valdineia Braga De Oliveira Mozer ***.114.421-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
467 Feilpe De Figueiredo Gomes ***.468.881-** 0 0 0 0 DEFERIDA
468 Laura Florencio Da Silva ***.892.051-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
469 Verônica De Almeida Oliveira ***.361.178-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
470 Renan Almeida Da Paixao ***.645.971-** 0 0 0 0 DEFERIDA
471 Camila Rodrigues Dos Santos ***.092.131-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
472 Adriana Ramos Venâncio ***.462.791-** 0 0 0 0 DEFERIDA
473 Paula De Paula Almeida Albertini ***.331.191-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
474 Isis De Oliveira Almeida ***.543.771-** 0 0 0 0 DEFERIDA
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475 Fabiane Carla De Oliveira ***.883.731-** 0 0 0 0 DEFERIDA
476 Leda Maria Da Silva Fernandes ***.954.191-** 10 0 40 50 DEFERIDA
477 Luana Porto Matos ***.144.682-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
478 Andreia Dos Santos Almeida ***.079.241-** 0 0 0 0 DEFERIDA
479 Margarete Hantt Marcolino ***.242.879-** 10 0 0 10 DEFERIDA
480 Paola Wendy Neres Martins Moura ***.223.251-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
481 Alessandro Da Costa Romero ***.593.941-** 0 0 0 0 DEFERIDA
482 Gessica Crivelaro Da Roza ***.650.741-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
483 Ivone Firmino Da Silva ***.961.731-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
484 Laudilene Cristina Sorrilha De Oliveira ***.038.871-** 0 0 0 0 DEFERIDA
485 Jacira Aparecida Benites Munhos ***.278.371-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
486 Joice Reis Tavares ***.212.851-** 10 0 0 10 DEFERIDA
487 Thayná Neres Martins ***.958.241-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
488 Silvia Regina De Oliveira Figueira ***.088.561-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
489 Joelma Pereira Da Silva ***.150.211-** 0 0 0 0 DEFERIDA
490 Aurea Rita Alcantara Ramos ***.723.771-** 0 0 0 0 DEFERIDA
491 Aline Vieira Ribeiro ***.910.541-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
492 Norma Gonzales Dos Santos ***.574.801-** 0 0 0 0 INDEFERIDA
493 Vanda Luz Dos Santos ***.054.101-** 0 0 0 0 INDEFERIDA

PNE

426 Vania Antunes Gaiofato ***.083.591-** 0 0 0 0 DEFERIDA

       
       AVISO DE LICITAÇÃO

PREGÃO ELETRÔNICO N.° 005/2024

O Município de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria Municipal de Administração, torna público a realização da licitação em 
epígrafe, com fulcro no inciso I do art. 28 da Lei Federal n.° 14.133/2021, relativo ao Processo n.° 037/2024, tendo como critério de julgamento “menor 
preço” por item, com modo de disputa “aberto e fechado”, tendo itens destinados exclusivamente à participação de Microempresa, Empresa de Pequeno 
Porte ou Equiparadas e itens destinados à ampla concorrência.

Objeto: FORMAÇÃO DE REGISTRO DE PREÇOS PARA AQUISIÇÃO DE GÁS LIQUEFEITO DE PETRÓLEO-GLP, NAS CONFIGURAÇÕES 
P-13 E P-45 (CASCO E CARGA) E GÁS A GRANEL COM FORNECIMENTO DE TANQUES ESTACIONÁRIOS.

Prazos: Início de Recebimento das Propostas à partir das 9h do dia 06/06/2024. Abertura e Julgamento das Propostas às 9h do dia 18/06/2024, com início 
da sessão de disputa (fase de lances) às 9h15.

Local: Portal Bolsa de Licitações do Brasil-BLL “bllcompras.com/home/login”.

Edital: Disponível, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) “https://pncp.gov.br/app/editais”; na plataforma eletrônica do pregão 
“bllcompras.com” - Acesso Público; pelo Portal da Transparência do Município “https://www.dourados.ms.gov.br”; ou diretamente, no Departamento de 
Licitação, localizado no Bloco “F” do Centro Administrativo Municipal-CAM, sito na Rua Coronel Ponciano, n.° 1.700, Parque dos Jequitibás, na cidade 
de Dourados-MS.

Notas: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF. Informações adicionais pelo telefone (0XX67) 3411-7755 ou pelo 
e-mail “pregao@dourados.ms.gov.br”.

Dourados-MS, 29 de maio de 2024.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

AVISO DE LICITAÇÃO
CONCORRÊNCIA ELETRÔNICA N.° 001/2024

REPUBLICAÇÃO

O Município de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, através da Secretaria Municipal de Administração, torna público a realização da licitação em 
epígrafe, com fulcro no inciso II do art. 28 da Lei Federal n.° 14.133/2021, relativo ao Processo n.° 047/2024, tendo como critério de julgamento “menor 
preço” por valor global, com modo de disputa “aberto”, destinada à ampla concorrência.

Objeto: OBRAS DE DRENAGEM DE ÁGUAS PLUVIAIS, PAVIMENTAÇÃO ASFÁLTICA, SINALIZAÇÃO, CALÇAMENTO E ACESSIBILIDA-
DE NO JARDIM GUAICURUS (PARTE), SETOR 08 - 02, NO MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS, COM RECURSOS DO CONTRATO DE FINAN-
CIAMENTO E REPASSE N.º 399.927-25/CAIXA E CONTRAPARTIDA DO MUNICÍPIO.

Prazos: Início de Recebimento das Propostas à partir das 9h do dia 10/06/2024. Abertura e Julgamento das Propostas às 9h do dia 24/06/2024, com início 
da sessão de disputa (fase de lances) às 9h15.
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Local: Portal Bolsa de Licitações do Brasil-BLL “bllcompras.com/home/login”.
Edital: Disponível, na íntegra, no Portal Nacional de Contratações Públicas (PNCP) “https://pncp.gov.br/app/editais”; na plataforma eletrônica do pregão 

“bllcompras.com” - Acesso Público; pelo Portal da Transparência do Município “https://www.dourados.ms.gov.br”; ou diretamente, no Departamento de 
Licitação, localizado no Bloco “F” do Centro Administrativo Municipal-CAM, sito na Rua Coronel Ponciano, n.° 1.700, Parque dos Jequitibás, na cidade 
de Dourados-MS.

Notas: Para todas as referências de tempo será observado o horário de Brasília-DF. Informações adicionais pelo telefone (0XX67) 3411-7755 ou pelo 
e-mail “pregao@dourados.ms.gov.br”.

Dourados-MS, 03 de junho de 2024.

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

AVISO DE ADJUDICAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO
PREGÃO ELETRÔNICO N.° 003/2024

O Prefeito Municipal de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas pela legislação em vigor, especialmente 
pelo inciso IV do art. 71 da Lei Federal n.º 14.133/2021 e do inciso IV do art. 44 do Decreto Municipal n.º 2.129/2023, a vista do Parecer Jurídico acostado 
aos autos e da manifestação do Agente de Contratação, que após análise dos documentos apresentados pela empresa vencedora, constatou o atendimento 
de todas as condições previstas no edital, resolve, ADJUDICAR e HOMOLOGAR a presente licitação nestes termos:

Processo: n.° 013/2024.
Objeto: AQUISIÇÃO DE EMULSÃO ASFÁLTICA DE RUPTURA LENTA - RL 1C.

Contratada Lote Valor Global

CBB INDÚSTRIA E COMÉRCIO DE ASFALTOS E ENGENHARIA LTDA - CNPJ N.º 
82.381.815/0002-03 01 R$ 7.590.000,00 (sete milhões quinhentos e noventa mil reais)

Para fins de contratação em entendimento a Resolução TCE-MS n.º 149, de 28 de julho de 2021, a empresa vencedora deverá proceder seu cadastro no 
E-CJUR do Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso do Sul.

Dourados-MS, 23 de maio de 2024.
Alan Aquino Guedes de Mendonça

Prefeito Municipal de Dourados

Vander Soares Matoso
Secretário Municipal de Administração

AUTORIZAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DA AUTORIDADE COMPETENTE
DISPENSA DE LICITAÇÃO “ELETRÔNICA” Nº 15/2024

O Prefeito Municipal de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas, na forma da Lei Federal nº 14.133/2021, 
artigo 72, inciso VIII, e do Decreto Municipal n° 1.274/22, AUTORIZO e HOMOLOGO a contratação direta em epígrafe, devidamente justificada e em 
conformidade com o Parecer Jurídico acostado aos autos.

PROCESSO: 054/2024/DL/PMD
OBJETO: Contratação de empresa para prestação de serviços de organização e produção executiva de eventos esportivos de ciclismo e pedestrianismo 

com fornecimento de premiação, objetivando atender as necessidades da Fundação de Esportes.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, inciso II, Lei Federal nº 14.133/2021
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
13.00. – Secretaria Municipal de Educação
13.03. – Fundação de Esportes de Dourados - Funed
27.811.0124 – Desporto de Rendimento
2072. – Fomento ao Esporte Escolar e de Rendimento
33.90.39.23. – Festividades e Homenagens

CONTRATADA/CNPJ LOTE/ITEM VALOR GLOBAL

51.936.366 SILVIO FALCK CABREIRA JUNIOR - ME CNPJ: 51.936.366/0001-
08 01 R$ 40.760,00 (quarenta mil e setecentos e sessenta reais)

Para fins de contratação em entendimento a Resolução TCE-MS n° 149, de 28 de julho de 2021, a Contratada deverá proceder seu cadastro no E-CJUR 
do Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso do Sul.

A empresa vencedora enquadrada como ME/EPP, deverá no momento da assinatura do contrato apresentar os documentos habilitatórios da mesma, em 
cumprimento ao Artigo 58 da Lei Complementar Municipal n° 331/17, em consonância com as respectivas exigências do edital.

Publique-se a presente autorização, no respectivo sítio eletrônico oficial, conforme disposto no art. 72, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Dourados (MS), 03 de junho de 2024.

Alan Aquino Guedes de Mendonça
Prefeito Municipal de Dourados

LICITAÇÕES
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AUTORIZAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DA AUTORIDADE COMPETENTE
DISPENSA DE LICITAÇÃO “ELETRÔNICA” Nº 16/2024

O Prefeito Municipal de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas, na forma da Lei Federal nº 14.133/2021, 
artigo 72, inciso VIII, e do Decreto Municipal n° 1.274/22, AUTORIZO e HOMOLOGO a contratação direta em epígrafe, devidamente justificada e em 
conformidade com o Parecer Jurídico acostado aos autos.

PROCESSO: 055/2024/DL/PMD
OBJETO: Aquisição de Medalhas e Troféus, objetivando atender as necessidades da Fundação de Esportes de Dourados.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, inciso II, Lei Federal nº 14.133/2021.
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
13.00. – Secretaria Municipal de Educação
13.03. – Fundação de Esportes de Dourados - Funed
27.811.0124 – Desporto de Rendimento
2072. – Fomento ao Esporte Escolar e de Rendimento
33.90.31.00. – Premiações culturais, artísticas, científicas, desportivas e outras

CONTRATADA/CNPJ LOTE/ITEM VALOR GLOBAL

SALIM ARTIGOS ESPORTIVOS LTDA - ME
CNPJ: 07.451.191/0001-57 01, 02, 03, 04, 05 e 06 R$ 18.516,00 (dezoito mil e quinhentos e dezesseis reais)

Para fins de contratação em entendimento a Resolução TCE-MS n° 149, de 28 de julho de 2021, a Contratada deverá proceder seu cadastro no E-CJUR 
do Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso do Sul.

A empresa vencedora enquadrada como ME/EPP, deverá no momento da assinatura do contrato apresentar os documentos habilitatórios da mesma, em 
cumprimento ao Artigo 58 da Lei Complementar Municipal n° 331/17, em consonância com as respectivas exigências do edital.

Publique-se a presente autorização, no respectivo sítio eletrônico oficial, conforme disposto no art. 72, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Dourados (MS), 03 de junho de 2024.

Alan Aquino Guedes de Mendonça
Prefeito Municipal de Dourados

AUTORIZAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO  DA AUTORIDADE COMPETENTE
DISPENSA DE LICITAÇÃO “ELETRÔNICA” Nº 13/2024

O Prefeito Municipal de Dourados, Estado de Mato Grosso do Sul, no uso das atribuições que lhe são conferidas, na forma da Lei Federal nº 14.133/2021, 
artigo 72, inciso VIII, e do Decreto Municipal n° 1.274/22, AUTORIZO e HOMOLOGO a contratação direta em epígrafe, devidamente justificada e em 
conformidade com o Parecer Jurídico acostado aos autos.

PROCESSO: 039/2024/DL/PMD
OBJETO: Contratação de psicólogo para a realização de teste de aptidão psicológica para manuseio de arma de fogo para os alunos do Curso de Formação 

Profissional da Guarda Municipal de Dourados - CFPGMD 2024 e servidores da Guarda Municipal.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: art. 75, inciso II, Lei Federal nº 14.133/2021
DOTAÇÃO ORÇAMENTÁRIA:
04.00. – Guarda Municipal
04.01. – Guarda Municipal
06.181.104. – Policiamento
2012. – Manter ações da Guarda Municipal, Implantar Novas Tecnologias, Capacitar e Estruturar
33.90.36.06. – Serviços Técnicos

CONTRATADA/CPF LOTE/ITEM VALOR GLOBAL

MARIANA JERONYMO ESPINOSA
CPF: 024.***.*91-19 01 R$ 11.517,90

Para fins de contratação em entendimento a Resolução TCE-MS n° 149, de 28 de julho de 2021, a Contratada deverá proceder seu cadastro no E-CJUR 
do Tribunal de Contas do Estado do Mato Grosso do Sul.

Publique-se a presente autorização, no respectivo sítio eletrônico oficial, conforme disposto no art. 72, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/2021.

Dourados (MS), 27 de maio de 2024.

Alan Aquino Guedes de Mendonça
Prefeito Municipal de Dourados

LICITAÇÕES
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 272/2024/DL/PMD                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44.
 C.A  HOSPITALAR EIRELI
CNPJ: 26.457.348/0001-04
PROCESSO Nº 178/2023
Pregão Eletrônico nº 41/2023  Ata de Registro de Preços nº 049/2023
OBJETO: O objeto do presente instrumento refere-se à aquisição de material farmacológico, objetivando atender demanda e necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
O presente Contrato fundamenta-se na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto nº 7.892, 

de 23 de janeiro de 2013, Decreto Municipal nº 3.447, de 23 de fevereiro de 2005, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, 
Lei Complementar nº 331, de 03 de julho de 2017, Lei Complementar nº 341, de 19 de março de 2018, Decreto Municipal nº 368, de 20 de julho de 2009; 
aplicando-se ainda, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 com suas alterações, e, ainda, as disposições da Lei nº 8.078, de 
11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
12.00.Secretaria Municipal De Saúde
12.02.Fundo Municipal De Saúde
10.303.144.Assistência Farmacêutica
2124.Aquisição De Medicamentos Pactuados Tripartite (Remume E Protocolos)
33.90.30. Material De Consumo
VIGÊNCIA CONTRATUAL: O presente instrumento terá vigência contados a partir da data de sua assinatura com vinculação financeira relativa ao 

exercício financeiro anual, com eficácia após a publicação de seu extrato na Imprensa Oficial.
VALOR DO CONTRATO: Dá-se ao presente Contrato o valor de R$  3.430,00 (Três mil, quatrocentos e trinta  reais).
GESTOR E/OU FISCAL DO CONTRATO:
Será designado(a) pela Secretaria Municipal de Saúde em Resolução própria, a ser publicada após a divulgação deste Extrato no Diário Oficial do Mu-

nicípio.
DATA DE ASSINATURA:
29 de Maio de 2024

Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATO DO CONTRATO Nº 273/2024/DL/PMD                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44.
 COMERCIAL CIRÚRGICA RIOCLARENSE LTDA
CNPJ: 67.729.178/0004-91
PROCESSO Nº 178/2023
Pregão Eletrônico nº 41/2023  Ata de Registro de Preços nº 049/2023
OBJETO: O objeto do presente instrumento refere-se à aquisição de material farmacológico, objetivando atender demanda e necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
O presente Contrato fundamenta-se na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto nº 7.892, 

de 23 de janeiro de 2013, Decreto Municipal nº 3.447, de 23 de fevereiro de 2005, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, 
Lei Complementar nº 331, de 03 de julho de 2017, Lei Complementar nº 341, de 19 de março de 2018, Decreto Municipal nº 368, de 20 de julho de 2009; 
aplicando-se ainda, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 com suas alterações, e, ainda, as disposições da Lei nº 8.078, de 
11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
12.00.Secretaria Municipal De Saúde
12.02.Fundo Municipal De Saúde
10.303.144.Assistência Farmacêutica
2124.Aquisição De Medicamentos Pactuados Tripartite (Remume E Protocolos)
10.301.142.Atenção Básica
2118.Manutenção, Implementação e Ampliação Da Rede De Atenção Primária Em Saúde
33.90.30. Material De Consumo
VIGÊNCIA CONTRATUAL: O presente instrumento terá vigência contados a partir da data de sua assinatura com vinculação financeira relativa ao 

exercício financeiro anual, com eficácia após a publicação de seu extrato na Imprensa Oficial.
VALOR DO CONTRATO: Dá-se ao presente Contrato o valor de R$  3.564,00 (Três mil, quinhentos e sessenta e quatro reais).
GESTOR E/OU FISCAL DO CONTRATO:
Será designado(a) pela Secretaria Municipal de Saúde em Resolução própria, a ser publicada após a divulgação deste Extrato no Diário Oficial do Mu-

nicípio.
DATA DE ASSINATURA:
29 de Maio de 2024

Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATOS
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 197/2024/DL/PMD

                            
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44.
MULTI WORK COMÉRCIO E SERVIÇOS LTDA
CNPJ:  42.456.341/0001-16
PROCESSO Nº 338/2023
Pregão Eletrônico nº 086/2023  Ata de Registro de Preços nº 059/2024
OBJETO: 
O objeto do presente instrumento refere-se a aquisição de materiais de limpeza e higienização, objetivando atender demanda e necessidades da Secretaria 

Municipal de Saúde.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
O presente Contrato fundamenta-se na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº 10.024, de 20 de setembro de 2019, Decreto nº 7.892, 

de 23 de janeiro de 2013, Decreto Municipal nº 3.447, de 23 de fevereiro de 2005, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, 
Lei Complementar nº 331, de 03 de julho de 2017, Lei Complementar nº 341, de 19 de março de 2018, Decreto Municipal nº 368, de 20 de julho de 2009; 
aplicando-se ainda, subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 com suas alterações, e, ainda, as disposições da Lei nº 8.078, de 
11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
12.00.Secretaria Municipal De Saúde
12.02.Fundo Municipal De Saúde
10.301.142.Atenção Básica
2118.Manutenção, Implementação E Ampliação Da Rede De Atenção Primária Em Saúde
10.302.143.Assistência Hospitalar e Ambulatorial
2119. Implementação e Manutenção dos Serviços da Rede Especializada de Atenção
33.90.30.00. Material De Consumo
VIGÊNCIA CONTRATUAL:
O presente instrumento terá vigência contados a partir da data de sua assinatura com vinculação financeira relativa ao exercício financeiro anual, com 

eficácia após a publicação de seu extrato na Imprensa Oficial.
VALOR DO CONTRATO: Dá-se ao presente Contrato o valor de R$ 185.262,05 (Cento e oitenta e cinco mil, duzentos e sessenta e dois reais e cinco 

centavos).
GESTOR E OU FISCAL DO CONTRATO:
Será designado(a) pela Secretaria Municipal de Saúde em Resolução própria, a ser publicada após a divulgação deste Extrato no Diário Oficial do Mu-

nicípio.
DATA DE ASSINATURA:
29 de Maio de 2024

Secretaria Municipal de Administração.

REPUBLICA-SE POR INCORREÇÃO ATO PUBLICADO NO DIARIO 6139 EXTRATO DO CONTRATO EXTRATO DO CONTRATO Nº 244/2024/DL/PMD

                         
PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS.
CNPJ: 03.155.926/0001-44
LINK CARD ADMINISTRADORA DE BENEFÍCIOS LTDA
CNPJ:   12.039.966/0001-11
PROCESSO Nº  314/2023
Pregão Eletrônico nº 077/2023
OBJETO: O objeto do presente instrumento refere-se à contratação de empresa especializada na implantação e operação de Sistema de Gerenciamento 

Informatizado de Frota, para manutenção preventiva e corretiva de veículos e equipamentos automotores, incluso o fornecimento de materiais, por inter-
médio de uma rede de estabelecimentos credenciados, para atender a  Secretária Municipal de Saúde.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
O presente Contrato fundamenta-se na Lei Federal nº 10.520, de 17 de julho de 2002, Decreto nº10.024, de 20 desetembro de 2019, Decreto nº 7.892, 

de 23 de janeiro de 2013, Decreto Municipal nº3.447, de 23 de fevereiro de 2005, Lei Complementar nº 123, de 14 de dezembro de 2006 e alterações, Lei 
Complementar nº 331, de 03 de julho de 2017, Lei Complementar nº 341, de 19 de março de 2018, Decreto Municipal nº 368, de 20 de julho de 2009; 
aplicando-se ainda,subsidiariamente pela Lei Federal nº 8.666/93, de 21 de junho de 1993 com suas alterações, e, anda, as disposições da Lei nº 8.078, de 
11 de setembro de 1990 (Código de Defesa do Consumidor).

DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
12.000.SECRETARIA MUNICIPAL DE SAÚDE
12.002.FUNDO MUNICIPAL DE SAÚDE
10.122.0140.ADMINISTRAÇÃO GERAL
2114.MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES ADMINISTRATIVAS
10.122.0141.ADMINISTRAÇÃO GERAL
2116.MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CONSELHO MUNIICIPAL DE SAÚDE
10.301.0142.ATENÇÃO BÁSICA
2118.MANUTENÇÃO, IMPLEMENTAÇÃO E AMPLIAÇÃO DA REDE DE ATENÇÃO PRIMÁRIA EM SAÚDE
10.302.0143.ASSISTÊNCIA HOSPITALAR E AMBULATORIAL

EXTRATOS
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2120.IMPLEMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA REDE DE URGÊNCIA
2119.IMPLEMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DOS SERVIÇOS DA REDE ESPECIALIZADA DE ATENÇÃO A SAÚDE AMBULATORIAL
2199.IMPLEMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS ATIVIDADES DO CEREST
10.304.0145.VIGILÂNCIA SANITÁRIA
2195.IMPLEMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES NAS UNIDADES DE VIGILÂNCIA SANITÁRIA
10.305.0145.VIGILÂNCIA EPIDEMIOLÓGICA
2194.IMPLEMENTAÇÃO E MANUTENÇÃO DAS AÇÕES NAS UNIDADES DE VIGILÂNCIA
33.90.30.00.MATERIAL DE CONSUMO
33.90.39.00.OUTROS SERVIÇOS DE TERCEIROS - PESSOA JURÍDICA
VIGÊNCIA CONTRATUAL: O presente instrumento terá vigência contada a partir da data de sua assinatura, com eficácia após a publicação de seu ex-

trato na Imprensa Oficial e com término 12 meses após sua assinatura.
VALOR DO CONTRATO:
Dá-se ao presente Contrato o valor de R$ 712.057,66 (setecentos e doze mil cinquenta e sete reais e sessenta e seis centavos).
GESTOR E FISCAL DO CONTRATO:
Será designado(a) pela  Secretária de Municipal de Saúde em Resolução própria, a ser publicada após a divulgação deste Extrato no Diário Oficial do 

Município.
DATA DE ASSINATURA:
21 de maio de 2024.

Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATO DO 1° TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 148/2024/DL/PMD

PARTES:
MUNICÍPIO DE DOURADOS/MS
FIA COMÉRCIO DE PRODUTOS HOSPITALARES LTDA
 PROCESSO:223/2023 Pregão Eletrônico nº 052/2023
OBJETO: É o Primeiro Termo Aditivo; Trata-se do Reequilíbrio Econômico Financeiro, do Item 22 para o valor unitário de R$ 1,6565 (um real e sessenta 

e seis centavos), gerando um acréscimo no montante de R$ 134.998,50 (cento e trinta e quatro mil e novecentos e noventa e oito reais e cinquenta centavos), 
perfazendo o novo valor global no total de R$ 190.497,50 (cento e noventa mil e quatrocentos e noventa e sete reais e cinquenta centavos).

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL:
Lei n. º 8.666/93 e Alterações Posteriores.
DATA DA ASSINATURA: 29 de maio de 2024.

Secretaria Municipal de Administração.

EXTRATO DO CONTRATO N° 022/2024/RH/SEMS

         
PARTES:
Secretaria Municipal de Saúde
Servidores relacionados conforme anexo
PROCESSO: Contrato Temporário
OBJETO: Auxiliar de Serviços de Manutenção e Apoio (40 horas semanais); Técnico de Enfermagem (40 horas semanais); Enfermeiro (40 horas sema-

nais); para prestação de serviços nas Unidades de Saúde, objetivando atender as necessidades da Secretaria Municipal de Saúde. 
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: 
Lei Complementar n° 3990, de 20 de maio de 2016.
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
12.00 - Secretaria Municipal de Saúde
12.02 - Fundo Municipal de Saúde
10.301.142 - Fortalecimento da Rede de Atenção Primária a Saúde
2.118 - Manutenção, Implementação e Ampliação da Rede de Atenção Primária em Saúde
31900401 - Contratados
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
12.00 - Secretaria Municipal de Saúde
12.02 – Fundo Municipal de Saúde
10.302.143 – Fortalecimento da Atenção de Média e Alta Complexidade Ambulatorial
2.193 – Manutenção das Ações do Programa Melhor em Casa
31900401 – Contratados
DOTAÇÃO ORÇAMENTARIA:
12.00 - Secretaria Municipal de Saúde
12.02 – Fundo Municipal de Saúde
10.122.140- Programa de Gestão Administrativa da Sems
2.114 – Manutenção das Atividades Administrativas
31900401 – Contratados

EXTRATOS
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VIGENCIA CONTRATUAL: O presente instrumento vigorara conforme período indicado na planilha anexa, para os cargos mencionados. O mesmo pode 
ser rescindido pelas partes, nos seguintes casos; a) a pedido do(a) Contratado(a); b) pela conveniência exclusiva do contratante, sem qualquer justificativa.

VALOR MENSAL DO CONTRATO R$ 1.761,70  (Auxiliar de Serviços de Manutenção e Apoio 40 horas semanais); R$ 3.224,03 (Técnico de Enferma-
gem 40 horas semanais); R$ 7.441,49 (Enfermeiro 40 horas semanais);

 GESTOR E FISCAL DO CONTRATO: Waldno Pereira de Lucena Júnior 

Secretário Municipal de Saúde 

ANEXO EXTRATO N° 022/2024

NOME DO FUNCIONARIO NOME DA FUNÇÃO DATA 
EXERCICIO

DATA DE 
EXONERAÇÃO NOME DO SETOR

DENES CARLO MILANEZ AUXILIAR DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
E APOIO - 40 HORAS 03/06/2024 02/06/2025 NUCLEO DE PATRIMONIO

DJALMA DUTRA RODRIGUES AUXILIAR DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
E APOIO - 40 HORAS 03/06/2024 02/06/2025 NUCLEO DE ALMOXARI-

FADO

ROSANA GABRIELA PEREIRA VELASQUES AUXILIAR DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
E APOIO - 40 HORAS 03/06/2024 02/06/2025 EQUIPE DE SAUDE VILA 

CACHOERINHA

SONIA APARECIDA LESCANO BUENO AUXILIAR DE SERVIÇOS DE MANUTENÇÃO 
E APOIO - 40 HORAS 25/06/2024 24/06/2025 EQUIPE DE SAUDE JAR-

DIM MARACANA

CRISTIANE CRISPIM DE SOUZA TÉCNICO DE ENFERMAGEM - 40 HORAS 03/06/2024 02/06/2025 EQUIPE DE SAUDE VILA 
CACHOERINHA

ROGELIO CARNEIRO FUCHS TÉCNICO DE ENFERMAGEM - 40 HORAS 03/06/2024 02/06/2025 PROGRAMA MELHOR EM 
CASA

PATRICIA RODRIGUES DA SILVA TÉCNICO DE ENFERMAGEM - 40 HORAS 03/06/2024 02/06/2025 PROGRAMA MELHOR EM 
CASA

TANIA APARECIDA GOMES PIRES TÉCNICO DE ENFERMAGEM - 40 HORAS 03/06/2024 02/06/2025 EQUIPE DE SAUDE JAR-
DIM MARACANA

ADRIELY DE OLIVEIRA ENFERMEIRO - 40 HORAS 03/06/2024 02/06/2025 EQUIPE DE SAUDE JAR-
DIM MARACANA

PORTARIA Nº 096/FUNSAUD/2024 DE 03 DE JUNHO DE 2024.

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS-FUNSAUD, JAIRO JOSÉ DE LIMA, nomeado pelo 
Decreto “P” Nº 1.502 de 12 de março de 2024, em conformidade com a Lei Complementar Nº 245 de 03 de Abril de 2014, com fulcro no inciso VI do art. 
22 do Decreto N° 1.072 de 14 de Maio de 2014, no uso de suas atribuições:

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear o servidor Alextoni Arruda de Souza, no cargo de provimento em comissão de Assessor Jurídico II conforme quadro estabelecido na 
Portaria nº 012/2024/FUNSAUD de 22 de janeiro de 2024.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus efeitos a partir de 03/06/2024, revogados as disposições em contrário.

Jairo Jose de Lima
Diretor Presidente da FUNSAUD

PORTARIA Nº 097/FUNSAUD/2024 DE 03 DE JUNHO DE 2024.

O DIRETOR PRESIDENTE DA FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS-FUNSAUD, JAIRO JOSÉ DE LIMA, nomeado pelo 
Decreto “P” Nº 1.502 de 12 de março de 2024, em conformidade com a Lei Complementar Nº 245 de 03 de Abril de 2014, com fulcro no inciso VI do art. 
22 do Decreto N° 1.072 de 14 de Maio de 2014, no uso de suas atribuições:

RESOLVE:

Art. 1° - Nomear o servidor Fabio Maciel Loureiro, no cargo de provimento em comissão de Coordenador de Licitação conforme quadro estabelecido na 
Portaria nº 012/2024/FUNSAUD de 22de janeiro de 2024.

Art. 2° - Esta portaria entra em vigor na data de sua publicação com seus efeitos a partir de 03/06/2024, revogados as disposições em contrário.

Jairo Jose de Lima
Diretor Presidente da FUNSAUD

EXTRATOS

FUNDAÇÕES - PORTARIAS / FUNSAUD
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EXTRATO DO CONTRATO Nº 119/2024

 
PARTES:
FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS
CNPJ N° 20.267.427/0001-68
BIOMED MATERIAIS DE IMPLANTES CIRURGICOS LTDA
CNPJ 03.916.634/0001-87
Ref. Processo de Licitação nº 047/2023- Pregão Presencial nº. 015/2023
OBJETO: refere-se à contratação de empresa especializada para aquisição em consignação de materiais de órtese e prótese, com entrega parcelada e com 

o comodato de material auxiliar, consistente em Instrumentos necessários à realização das Cirurgias Ortopédicas e Bucomaxilofacial conforme tabela SUS.
FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02; Lei nº 8.666/93. 
Recursos Orçamentários: As despesas decorrentes deste processo correrão por conta da verba abaixo discriminada, oriundo do Contrato de Gestão Nº 

209/2022/SEMS/PMD de 05/08/2022 – 9º Termo Aditivo - (Processo de Licitação Nº 174/2022 Inexigibilidade de Licitação nº 007/2022), ou outro instru-
mento que venha a substituí-lo. 

O Contratante se reserva no direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da verba prevista.
Fiscais do Contrato: Valdinéia André Pereira, Supervisora de Assitência a Saúde, Nacimeire Soares dos Santos, Enfermeira (Admitida em 01/09/2015) 

Fiscal Substituto: Anderson Alves de Lima, Gerente de Atenção á Saúde.
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do contrato.
VALOR DO CONTRATO: R$ 1.776,78 (um mil setecentos e setenta e seis reais e setenta e oito centavos).
DATA DA ASSINATURA: 22 de maio de 2024.

JAIRO JOSE DE LIMA
DIRETOR PRESIDENTE - FUNSAUD

DECRETO “P” Nº 1.502 DE 12 DE MARÇO DE 2024

EXTRATO DO CONTRATO Nº 120/2024

PARTES:
FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE DOURADOS
CNPJ N° 20.267.427/0001-68
ENDOSURGICAL IMPORTAÇÃO E COMERCIO DE PRODUTOS MEDICOS LTDA
CNPJ nº 03.785.610/0001-36
Ref. Processo de Licitação nº 065/2023 - Pregão Eletrônico nº 010/2023.
OBJETO: Aquisição em consignação de órteses, próteses e materiais especiais – OPME, com entrega parcelada, e locação de equipamentos necessários 

à realização de neurocirurgias destinados ao uso interno na unidade Hospital da Vida administrada pela FUNDAÇÃO DE SERVIÇOS DE SAÚDE DE 
DOURADOS – FUNSAUD.

FUNDAMENTAÇÃO LEGAL: Lei Federal nº 10.520/02; Lei nº 8.666/93. 
DOS RECURSOS ORÇAMENTÁRIOS: As despesas decorrentes deste processo correrão de repasses financeiros repassados pela Prefeitura Municipal 

de Dourados à Fundação de Serviços de Saúde de Dourados realizados por meio Contrato de Gestão Nº 209/2022/SEMS/PMD de 05/08/2022 – 9º Termo 
Aditivo (Processo de Licitação Nº 174/2022 Inexigibilidade de Licitação nº 007/2022).

O Contratante se reserva no direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da verba prevista.
Fiscais do Contrato: Valdinéia André Pereira, Nacimeire Soares dos Santos.
Fiscais Substitutos: Anderson Alves de Lima, Gerente de Atenção á Saúde e João Angelo Oselame Hoffmann, - Diretor Técnico Médico – Hospital Da 

Vida.
VIGÊNCIA CONTRATUAL: 12 (doze) meses, contados a partir da data da assinatura do contrato.
VALOR DO CONTRATO: R$ 19.000,00 (Dezenove Mil Reais).
DATA DA ASSINATURA: 31 de Maio de 2024.

Dr. JAIRO JOSÉ DE LIMA
DIRETOR PRESIDENTE - FUNSAUD

DECRETO “P” Nº1.502 DE 12 DE MARÇO DE 2024

3º TERMO ADITIVO AO CONTRATO Nº 095/2022

Partes: 
Fundação de Serviços de Saúde
CNPJ: 20.267.427/0001-68
Endogastro LTDA
CNPJ: 03.341.993/0001-53
Objeto: Prorrogação do prazo do Contrato nº 095/2022, alteração da Cláusula Terceira – Da Vigência, referente à contratação de empresa médica especia-

lizada para prestação de serviços de exames por endoscopia diagnóstica e terapêutica e colonoscopia diagnóstica e terapêutica, para atender a demanda do 
Hospital da Vida, unidade pertencente à Fundação de Serviços de Saúde – FUNSAUD, oriundo da Tomada de Preços nº 001/2022 - Processo de Licitação 
nº 021/2022.

Do valor: R$ 1.556,00 (um mil quinhentos e cinquenta e seis reais) pelo plantão de sobreaviso de 24 (vinte e quatro) horas efetivamente prestado, totali-
zando o valor global anual do contrato em R$ 567.940,00 (quinhentos e sessenta e sete mil novecentos e quarenta reais).

Da Vigência: Diante da necessidade de manter os serviços hospitalares, e respeitando os termos do Artigo 57 da Lei nº 8.666/93 e suas alterações pos-
teriores vigentes fica prorrogado o prazo de vigência para mais 12 (doze) meses a contar do encerramento do 1º Termo Aditivo ao Contrato nº 095/2023, 
portanto fica prorrogado a sua vigência até o dia 01 de Junho de 2025..

FUNDAÇÕES - EXTRATOS / FUNSAUD
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Dotação Orçamentária: As despesas decorrentes deste processo correrão de repasses financeiros repassados pela Prefeitura Municipal de Dourados à 
Fundação de Serviços de Saúde de Dourados realizados por meio Contrato de Gestão Nº 209/2022/SEMS/PMD de 05/08/2022 – 9º Termo Aditivo (PRO-
CESSO DE LICITAÇÃO Nº 174/2022 Inexigibilidade de Licitação nº 007/2022) ou outro instrumento que vier a substitui-lo. O Contratante se reserva no 
direito de, a seu critério, utilizar ou não a totalidade da verba prevista.

Fiscais do contrato: João Angelo Oselame Hoffmann - Diretor Técnico Médico; José Raul Espinosa Cacho
Diretor Clinico Hospital da Vida e Anderson Alves de Lima - Gerente de Atenção á Saúde.
Fundamentação Legal e Previsão Contratual: O Presente Termo Aditivo se fundamenta no contido nos Artigo 57, II da Lei nº 8.666/93 de 21 de junho de 

1993e suas alterações posteriores, bem como na Cláusula Terceira.
Ratificação: Ratificam-se as demais  cláusulas do Contrato original.

Assinantes: Jairo José de Lima / Lauro Satoshi Iguma

Assinatura:  29 de Maio de 2024

JAIRO JOSÉ DE LIMA
DIRETOR PRESIDENTE - FUNSAUD

DECRETO “P” Nº 1.502 DE 12 DE MARÇO DE 2024

LAURO SATOSHI IGUMA
ENDOGASTRO LTDA – EPP

 

PAUTA DA REUNIÃO DA COMISSÃO JULGADORA DE PROCESSOS DE AUTO DE INFRAÇÃO AMBIENTAL INSTITUÍDA PELA 
PORTARIA Nº. 07/2022/IMAM E PUBLICADA NO DIÁRIO OFICIAL DO MUNICÍPIO Nº 5.574, ANO XXIII DE 16/09/2022.

DATA DA REUNIÃO: 28 de maio de 2024

Atendendo ao que dispõe o artigo 165, da Lei Complementar n. 440/2022: “Artigo 165. Os processos serão julgados por uma comissão designada pelo 
Diretor Presidente do IMAM, publicando-se a decisão no Diário Oficial do Município” e ao que dispõe o artigo 63, da Lei Municipal n. 4.698/2021: “O 
infrator ou quem demonstre interesse legítimo poderá, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a publicação da decisão, interpor em última instância, recurso 
para o Diretor Presidente do IMAM que proferirá decisão final” a Comissão Julgadora se reuniu para o julgamento dos 08 (oito) processos listados abaixo:

Órgão 
Fiscalizador Autuado CPF/CNPJ Auto de Infração Infração Decisão

GMA
RONDOCAR – 
RONALDO NO-
GUEIRA

22.215.855/0001-72 0238/2023 
Art. 151, inciso XXIII, 
da Lei Complementar n. 
440/2022. 

Considerando a legalidade do auto de infração, esta Comissão   
decide julgar procedente o Auto de Infração n. 0238/2023, la-
vrados por agentes da Guarda Municipal Ambiental de Doura-
dos, entretanto, com redução do valor da penalidade de multa 
para a quantia equivalente a 157,5 (cento e cinquenta e sete 
virgula cinco) UFERMS, valor este que deverá ser atualizado 
e  recolhido em favor do Fundo Municipal do Meio Ambiente.

GMA JONE PAVÃO 
SERRA ***.217.***-00 0306/2023

Art. 151, inciso XXIII, 
da Lei Complementar n. 
440/2022. 

Considerando a legalidade dos autos de infração lavrados por 
fiscal ambiental do IMAM, a Comissão decide julgar proce-
dente o Auto de Infração n.0306/2023, lavrados por agentes da 
Guarda Municipal Ambiental de Dourados, no qual foi aplicada 
uma penalidade de multa no valor correspondente a 15 (quin-
ze) UFERMS, pelas razões de fato e de direito levantadas nos 
tópicos desta decisão, deverá ser devidamente atualizados e 
recolhidos em favor do Fundo Municipal do Meio Ambiente.

GMA
L A N G E R 
E V E N T O S 
LTDA

51.394.746/0001-68 0304/2023
Art. 151, inciso XXIV, 
da Lei Complementar n. 
440/2022. 

Considerando a legalidade do auto de infração, esta Comissão   
decide julgar procedente o Auto de Infração n. 0304/2023, la-
vrado por por agentes da Guarda Municipal Ambiental de Dou-
rados, cuja multa aplicada no valor de 150 (cento e cinquenta) 
UFERMS, o qual deverá ser devidamente atualizado e recolhi-
do em favor do Fundo Municipal do Meio Ambiente.

GMA F R A N C I S C O 
BRAZ LOPES ***.250.***-72 0327/2023

Art. 151, inciso XXIII, 
da Lei Complementar n. 
440/2022. 

Considerando a legalidade dos autos de infração lavrados por 
fiscal ambiental do IMAM, a Comissão decide julgar proceden-
te o Auto de Infração n. 0327/2023, lavrado por por agentes da 
Guarda Municipal Ambiental de Dourados, na qual foi impos-
ta a penalidade de multa para o valor de 05(cinco) UFERMS, 
nos termos da decisão proferida, o qual deverá ser devidamente 
atualizado e recolhido em favor do Fundo Municipal do Meio 
Ambiente.

GMA
CLARICE DE 
OLIVEIRA PIN-
TO

***.911.***-72 0259/2023
Art. 35 e inciso III, do 
art. 53, ambos da Lei 
Municipal n. 4.698/2021

Considerando a legalidade do auto de infração, esta Comissão   
decide julgar procedentes o Auto de Infração n. 0259/2023, 
lavrado por  agentes da Guarda Municipal Ambiental de Dou-
rados, no qual foi aplicada uma penalidade de multa no valor 
correspondente 08(oito) UFERMS, pelas razões de fato e de 
direito levantadas nos tópicos dessa decisão o qual o valor de-
vidamente atualizado, deverá ser recolhido em favor do Fundo 
Municipal do Meio Ambiente.

FUNDAÇÕES - EXTRATOS / FUNSAUD

DEMAIS ATOS
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GMA
EDNALDO FA-
CUNDO DA 
COSTA

***.868.***-87 0170/2023
Art. 35 e inciso III, do 
art. 53, ambos da Lei 
Municipal n. 4.698/2021

Considerando a legalidade do auto de infração, esta Comissão   
decide julgar procedentes o Auto de Infração n. 0170/2023, 
lavrado por agentes da Guarda Municipal Ambiental de Dou-
rados, no qual foi aplicada uma penalidade de multa no valor 
correspondente 21 (vinte e um) UFERMS, o qual, devidamente 
atualizado, deverá ser recolhido em favor do Fundo Municipal 
do Meio Ambiente.

GMA
MARCIA DE 
O L I V E I R A 
AGUIAR

***.575***-10 0214/2022
Art. 151, inciso XXIII, 
da Lei Complementar n. 
440/2022.

Considerando a legalidade do auto de infração lavrado por fis-
cal ambiental do IMAM, a Comissão decide julgar procedente 
o Auto de Infração n.0214/2022, lavrado por agentes da Guarda 
Municipal Ambiental de Dourados, ENTRETANTO COM RE-
DUÇÃO DO VALOR DA PENALIDADE DE MULTA PARA 
O EQUIVALENTE A 210 (duzentos e dez) UFERMS, pelas 
razões de fato e de direito levantadas nos tópicos dessa decisão 
o qual o valor devidamente atualizado, deverá ser recolhido em 
favor do Fundo Municipal do Meio Ambiente.

GMA
C R I S T H I A N O 
DE LIMA – 
LAVA RAPIDO 
CAPRICHO

14.245.379/0001-04 0108/2023
Art. 151, inciso XXIII, 
da Lei Complementar n. 
440/2022

Considerando a legalidade do auto de infração, esta Comissão   
decide julgar procedente o Auto de Infração n. 0108/2023, la-
vrado por agentes da Guarda Municipal Ambiental de Doura-
dos, mantendo a penalidade de multa no valor de 23 (vinte e 
três) UFERMS, na qual, pelas razões de fato e de direito le-
vantadas nos tópicos desta decisão\, o valor deverá ser devida-
mente atualizado e recolhido em favor do Fundo Municipal do 
Meio Ambiente.

Segundo o art. 166 da Lei Complementar nº 440/2022: “O infrator ou quem demonstre interesse legítimo poderá no prazo de 10 (dez) dias úteis após a publicação da decisão, 
interpor em última instância, recurso para o Diretor Presidente do IMAM, que proferirá decisão final”.

Segundo o art. 65 da Lei Municipal 4.698/2021: “O infrator ou quem demonstre interesse legítimo poderá, no prazo de 10 (dez) dias úteis após a publicação da decisão, interpor 
em última instância, recurso para o Diretor Presidente do IMAM que proferirá decisão final”.

DECRETOS

PODER LEGISLATIVO
PORTARIA/CMD/RH Nº 130, de 03 de junho de 2024.

O Presidente da Câmara Municipal de Dourados, no uso de suas atribuições e, considerando ainda, o disposto no art. 20, IV, “b” e art. 21, XI do Regimento 
Interno de 20 de novembro de 2012, resolve:

Art. 1º - Exonerar TATIANE DE JESUS ATILIO DE ALMEIDA, Assessor Parlamentar VIII (AGP-008), lotado do Gabinete do Vereador Juscelino Ro-
drigues Cabral, do Quadro de Provimento em Comissão da Câmara Municipal de Dourados, em 03 de junho de 2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

 LAUDIR ANTONIO MUNARETTO
PRESIDENTE

PORTARIA/CMD/RH Nº 131, de 03 junho de 2024.

O Presidente da Câmara Municipal de Dourados, no uso de suas atribuições e, considerando ainda, o disposto no art. 20, IV, “b” e art. 21, XI do Regimento 
Interno de 20 de novembro de 2012, resolve:

Art. 1º - Nomear CLEITOM MIRANDA DE ALMEIDA no cargo de Assessor Parlamentar VIII (AGP-008), junto ao Gabinete do Vereador Juscelino 
Rodrigues Cabral, do Quadro de Provimento em Comissão da Câmara Municipal de Dourados, a partir de 04 de junho de 2024.

Art. 2º - Esta Portaria entra em vigor na data de sua publicação.

LAUDIR ANTONIO MUNARETTO
PRESIDENTE

PORTARIA Nº 028/LICITAÇÃO/CMD DE 29 DE MAIO DE 2024.

O Presidente da Câmara Municipal de Dourados/MS, no uso de suas atribuições que são conferidas por Lei, e considerando ainda, o disposto no art. 20, 
IV, “b” e art. 21, XI de 20 de novembro de 2012 do Regimento Interno do Poder Legislativo Municipal, sob a exegese da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, assim resolve:

Art. 1º Designar a Sr.ª Tatiani Lazzarini Marçal - Matricula nº 828-2, como Gestor(a) do Contrato Administrativo n. 006/2024/DL/CMD – Processo n. 
009/2024 – Pregão Eletrônico n. 002/2024, que tem por objeto: O objeto da presente licitação serviço de fornecimento de Coffee Break por demanda e 
insumos de apoio necessários à plena consecução do objeto.

Art. 2º As competências e atribuições do Gestor de Contratos serão regidas pela Portaria Normativa da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Dourados 
nº 003 de 09 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial do Município nº 6.068 de 16 de fevereiro de 2024 (folhas 32-36), em especial pelos artigos 
20 e 23, em conformidade com o disposto § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

PORTARIAS LEGISLATIVAS
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Art. 3° Esta portaria, entrará em vigor na data publicação.

Dourados-MS, 29 de maio de 2024.
Câmara Municipal de Dourados-MS 

Laudir Antonio Munaretto
Presidente

PORTARIA Nº 029/LICITAÇÃO/CMD DE 29 DE MAIO DE 2024.

O Presidente da Câmara Municipal de Dourados/MS, no uso de suas atribuições que são conferidas por Lei, e considerando ainda, o disposto no art. 20, 
IV, “b” e art. 21, XI de 20 de novembro de 2012 do Regimento Interno do Poder Legislativo Municipal, sob a exegese da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 
2021, assim resolve:

Art. 1º Designar a Sr.ª Sedilei Pereira da Silva - Matricula 6981-1, como Fiscal do Contrato Administrativo n. 006/2024/DL/CMD – Processo n. 009/2024 
– Pregão Eletrônico n. 002/2024, que tem por objeto: O objeto da presente licitação serviço de fornecimento de Coffee Break por demanda e insumos de 
apoio necessários à plena consecução do objeto.

Art. 2º As competências e atribuições do Fiscal de Contratos serão regidas pela Portaria Normativa da Mesa Diretora da Câmara Municipal de Dourados 
nº 003 de 09 de fevereiro de 2024, publicada no Diário Oficial do Município nº 6.068 de 16 de fevereiro de 2024 (folhas 32-36), em especial pelos artigos 
21 e 23, em conformidade com o disposto § 3º do art. 8º da Lei nº 14.133, de 1º de abril de 2021.

Art. 3° Esta portaria, entrará em vigor na data publicação.

Dourados-MS, 29 de maio de 2024
Câmara Municipal de Dourados-MS 

Laudir Antonio Munaretto
Presidente

AUTORIZAÇÃO E HOMOLOGAÇÃO DA AUTORIDADE COMPETENTE

Processo Administrativo: 035/2024/DL/CMD.
Modalidade: Inexigibilidade 014/2024
Objeto: Inscrição no Curso GESTÃO DE ALMOXARIFADO E PATRIMÔNIO PUBLICO, para Órgãos Públicos, visando o aperfeiçoamento, atuali-

zação e capacitação de servidores do Setor da Administração Geral deste legislativo municipal, integrantes dos setores afins, para atender os interesses 
públicos e demandas da CÂMARA MUNICIPAL DE DOURADOS/MS.

Modalidade: Contratação Direta por Inexigibilidade
Contratada: MOTA & WILKE LTDA.
CNPJ: 45.303.544/0001-60
Valor Total: R$ 2.780,00 (dois mil setecentos e oitenta reais)
AUTORIZO e HOMOLOGO o processo de contratação direta em epígrafe, por Inexigibilidade, com fundamentação legal no art. 74, inciso III, alínea "f", 

§3º da Lei 14.133/2021 com base nos documentos apresentados no processo de referência. 
PUBLIQUE-SE a presente autorização, no respectivo sítio eletrônico oficial, conforme disposto no art. 72, parágrafo único, da Lei Federal nº 14.133/2021.
Dourados-MS, 04 de junho de 2024

LAUDIR ANTÔNIO MUNARETTO
Presidente da Câmara Municipal de Dourados-MS

PORTARIAS LEGISLATIVAS

AUTORIZAÇÃO LEGISLATIVA

OUTROS ATOS
LICENÇA AMBIENTAL

Casa da Lavoura Comércio de Produtos Agrícolas LTDA, torna Público que requereu do Instituto de Meio Ambiente de Dourados – IMAM de Dourados 
(MS), a Renovação de Licença de Operação LO (RLO) nº 32.505/2021, para atividade de Comércio e depósito de produtos agropecuários (defensivos agrí-
colas, adubos e sementes), localizada na Rua Mário Feitosa Rodrigues, n° 1.920 - Altos do Indaiá, no município de Dourados (MS). Não foi determinado 
Estudo de Impacto Ambiental.

JC MATERIAIS RODANTES PEÇAS E SERVIÇOS LTDA torna público que requereu do Instituto de Meio Ambiente de Dourados – IMAM de Doura-
dos (MS), Licença Simplificada (LS) para a atividade de Comércio de peças novas e usadas para veiculos automotores, manutençao e reparaçao de materiais 
rodantes, localizado na  Rua dos Expedicionarios, 416,  Lote20 – Quadra 03, Sitiocas Campina Verde, em Dourados (MS). Não foi determinado estudo de 
impacto ambiental.

VITALY EMBUTIDOS E DEFUMADOS LTDA, torna Público que requereu do Instituto de Meio Ambiente de Dourados – IMAM de Dourados 
(MS), a Alteração de Razão Social – ARS e Alteração de Titularidade - AT, de MOARA INDUSTRIA E COMERCIO DE EMBUTIDOS LTDA  CNPJ 
01.246.391/0001-91 representado por MOISES DA SILVA ARAUJO , localizada na Rua 05, QUADRA G, S/N - Bairro Chácara California, no município 
de Dourados (MS) para VITALY EMBUTIDOS E DEFUMADOS LTDA CNPJ 55.014.622/0001-60 representado por LEONARDO ALVES DA SILVA 
NETO.


